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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1299, de 09 de dezembro 
de 2010, que outorga pelmissão a Magalhães & Cassimiro Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Paula Cândido, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do ast. 49, inciso XII, combinado com o fi 35 do ast. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pesmissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em fkequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 605, de 1"e julho de-2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Postaria n" 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Postaria n" 610, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n" 613, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Postaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n" 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Postaria n" 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Tosse de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Postaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Postaria n" 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Postaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Postaria n" 865, de 17 de setembro de 201 0 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 
ME., no município de Salvaterra - PA; 



13 - Portaria n" 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Coinunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no inunicípio de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n910 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 913, de 14 de outubro de 2010 - Moiaes Servitps de 
Coinunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 914, de 14 de outubro de 201 0 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n". 150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n". 15 1, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nq.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nq.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nq.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria n q  .299, de 9 de dezembro de 201 0 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nq .300 ,  de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n" 1.350, de 17 de dezembro de 201 0 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n" 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de MatupS - MT; 

32 - Portaria n" 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria n" 1.41 6, de 28 de dezembro de 201 0 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria n" 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria n" 217, de 6 de junho de 201 1 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

3 8 - Portaria nQ 18, de 6 de julho de 201 1 - Eiiiyresa de Radiodifusão Cony uista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n" 222, de 6 de junho de 201 1 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Brasília, 4 de agosto de 01 1. t 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 1041200 1 -SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Paula Cândido, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que à Magalhães & Cassimiro 
Ltda. (Processo nQ 53710.000304/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assiítado eletronicanzente por: Paulo Bernnrdo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 1 2 9 9  ,DE 9 DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53710.000304/2002, Concorrência n" 104/2001-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão a MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Paula Cândido, Estado de Minas Gerais. 

- 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
PTacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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A,MAGALHÃEs CASSIMIRO LTDA, localizada a Rua Castro 

Alves,717, sala 02, Vila Tolentino, na cidade de Cascavel, no estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ 04.974, 613/000Lm819 , que neste ato 

nomeia e constitui seu bastante procurador so Sr. ARNALDO PEDRO DA /- 
SILVA, brasileiro, casado, representante comercial, cédula de Identidade no I.C- 

- <eJ 

, .  3.493.205-0 SSPPR e CPF no 476.384.519-53, e o Sr. LEONARDO GOMES7// 

brasileiro, casado, representante comercial, cédula de Identidade no 2.1 19.1 14 
i i 

SSPPR e CPF no 213.353.509-59, ambos residentes e domiciliados em , 

Cascavel - PR., a quem outorga poderes para representá-la em todos atos das 

Concorrências no 1041200 1 -SSR/MC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar, documentação de Habilitação, Proposta 

Técnica e Proposta de Preço pela outorga e o que mais for solicitado, passar 

lista de .presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

impugná-lo, ter vista dos autos; enfim, praticar todos os atos necessários ao 
h_ - fiel cumprimento deste mandato. 

I 

Paula Cândido, 21 de março de 2002. I 
I 

Sócio Diretor 
CPF: 501.243.906-68 
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CONTRATO SOCIAL 
MAGALHÃES & CASS O LTDA, 

ileira, casada, 
Travessa Maria Vieira, no 31, Centro, 
M-4.862.487 e inscrita no CPFIMF sob 

/' no 501.243.906-68; brasileiro, casado, comerciante, 
domiciliado e residente em Rua Cristóvão Longuinho Santana no 
135, Apto 101, Bairro da CI-RGISSP-MG sob no M- 
2.923.857 e inscrito no CPFJMF sob no 410.377.906-34, resolvem constituir 
uma sociedade mercantil por quotas de responsabilidade limitada que se regerá 
pela seguinte legislação: Artigos 21 1 e 223 e seus parágrafos da Constituição 

Federal, Lei no 3708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 41 17 de 27 de agosto de 
1962, Decreto n . O  52795 de 31 de novembro de 1994, Decreto n.O 1800 de 30 
de janeiro de 1996 e Decreto -,Lei n.O 236 de 28 de fevereiro de 1967, pelas 
demais disposições legais apli veis a espécie e pelas cláusulas a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de 
MAGALHÃES & CASSIMI O LTDA, tendo sua sede e foro na cidade de 
C F a ~ v 5 1 ~ ~ s t a d  

l 
a Rua Castro Alves, 71 7, sala 02, Vila Tolentino - 

CEP--85~802-130. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá como principal objetivo a exploraçãb 
de serviços de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), Amplitude ~ o d u l a d ã  
(AM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), e Som e 

I 

Imagem em VHF e UHF, com finalidades educacionais informativas, cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração de concessões e Jicenças, tudo de acordo 

I 
I 

com a legislação específica regedora da matéria; 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade será constituída por prazo indeterminado 
observando-se quando de sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, 
iniciando suas atividades a partir da homologação da autorização para \Si! 1 
funcionamento dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES; I 

I 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social, inteiramente subscrito e realizado na 
forma prevista, neste ano, na importância de R$ 60.000,OO (sessenta mil reais), 

J 
divididos em sessenta mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada I 

uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

Edimar Silva Costa Magalhães 30.000 Quotas R$30.000,00 

José Soares Cassimiro 30.000 Quotas R$30.000,00 

Total 60.000 Quotas R$60.000,00 \, 
1 



CONTRATO SOCIAL 
MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA. 

Edimar Silva Costa Magalhães: subscreve neste ano trinta mil quotas de R$ - - 

1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 30.000,OO (trinta mil reais), sendo 
mil e quinhentas quotas, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
integralizados na presente data, em moeda corrente do país, e o saldo de vinte 
e oito mil e quinhentas quotas, totalizando R$ 28.500,OO (vinte e oito mil e 
quinhentos reais), efetuará a integralização em moeda corrente do país, até a 
data da outorga para execução do serviço de radiodifusão, dada pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES. 
José Soares Cassimiro: subscreve neste ato trinta mil quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, no valor total de R$ 30.000,OO (trinta mil reais), sendo mil e 
quinhentas quotas, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
integralizados na presente data, em moeda corrente do país, e o saldo de vinte 
e oito mil e quinhentas quotas, totalizando R$ 28.500,OO (vinte e oito mil e 
quinhentos reais), efetuará a integralização em moeda corrente do país, até a 
data da outorga para execução do serviço de radiodifusão, dada pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre as 
pessoas físicas brasileiras; 
CLAUSULA SEXTA: As quotas ou ações representativas do capital social serão 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas 
jurídicas, exceto a participação de partido político e de sociedade, cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, através de capital sem direito 
a voto e não podendo exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, n / 
dependendo de qualquer alteração contratual ou estatuária, de prévia 
autorização do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES; 
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por um sócio (a) gerente, 
a quem compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação , ,,/ - 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, n 
vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou ,I\ 
negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, 
fianças ou cações de favor; 
CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a responsabilidadea\a ori&qão U \ 
intelectual e administração da entidade caberá somente a 



( j ~ ~ 0 o . y  
CONTRATO SOCIAL 

MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA, 

CLÁUSULA NONA: 0 s  administradores da entidade serão brasileiros natos e 

para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residência permanente no País e a sua investidura no cargo somente poderá 
ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ~ES; 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas 
quotas deverão notificar, por escrito, a sociedade discriminando-lhes o preço, a 
forma e o prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 
sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienamento. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o 

direito da preferência, as qu tas poderão ser livremente transferidas desde que 
sejam observadas as normas da Cláusula Sexta; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O quadro de pessoal será sempre 
constituído, ao menos, de 213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade dos sócios será limitada a 
importância total do capital social, nos termos do artigo segundo a Lei n.O 3708 
de 1 0 de janeiro de 191 9; 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais, que impliquem em 
alteragão contratua!, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria 
absoluta do capital na sociedade; 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade por todos os seus sócios se 
obriga a cumprir rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções 
vigentes ou vierem a vigorar referentes a radiodifusão e a segurança nacional; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o 
consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de 
preferência na sua aquisição, na proporção das quotas de que possuírem. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, 
receberão os sócios, a título de PRÓ-UBORE, a quantia mensal fixada em 
comum até o limite da dedução fiscal, prevista na legislação fiscal do imposto de 
renda, a qual será levada a conta de Despesas Gerais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Fica investida na função de Diretora - Gerente 
da sociedade, a sócia 
dispensada da prestação 
3708 de 10 de janeiro de 191 9; 

/' 

/' 

I 

I 
I 



CONTRATO SOCIAL 
MAGALRÃES & CASSIMIRO LTDA. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: a sócia Gerente poderá fazer-se representar por - 
procurador que a representará em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo e administrando, devendo nesse caso ser solicitado para tal designação 
prévia autorização da autoridade fiscalizadora, apresentando-se na - 

oportunidade, a prova de nacionalidade do procurador que deverá ser sempre 
brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo competente atestado; 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 
31 de dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Patrimonial da 
sociedade obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os 
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as quotas de capital 
que possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência 
financeira, os lucros líquidos restantes terão a destinação prevista na Cláusula 
Décima Nona deste instrumento; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub- 

rogados nos direitos e obrigaç6es do "de cujus", podendo nela fazerem-se 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios declaram de que não estão 

condenados em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de 
exercer atividades mercantis; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste instrumento, 
serão regidos pelos dispositivos da Lei no 3708 de 10 de janeiro de 1919, cuja 

fiel observância bem como das demais cláusulas deste compromisso, se 
obrigam os sócios; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios elegem o foro da comarca de 
CASCAVEL, Estado do Paraná, para dirimir possíveis dúvidas oriundas a este 
inclusive de cláusulas omissas; 

E, por assim estarem justos e contratados, lavra 
juntamente com duas testemunhas o presente instrum 



de igual teor e fsmã, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumprida em todos 
os seus tems. 

TESTEMUNHAS: 

.".--. - h "  

/ M A G u m E ç  & CASÇIMIRO LTDA SECRETARIO GERAL 

I - 
- - -  - -  



A~MAGALHÃES CASSIMIRO LTDA, localizada a Rua Castro 

Alves,717, sala 02, Vila Tolentino, na cidade de Cascavel, no estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ 04.974. ói3/ooo1,-ao , que neste ato 

nomeia e constitui seu bastante procurador so Sr. ARNALDO PEDRO DA 

SILVA, brasileiro, casado, representante comercial, cédula de Identidade no 

3.493.205-0 SSPIPR e CPF no 476.384.519-53, e o Sr. LEONARDO GOMES, 

brasileiro, casado, representante comercial, cédula de Identidade no 2.1 19.114 

SSP/PR e CPF no 213.353.509-59, ambos residentes e domiciliados em 

Cascavel - PR., a quem outorga poderes para representá-la em todos atos das 

Concorrências no 10412001-SSR/MC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar, documentação de Habilitação, Proposta 

Técnica e Proposta de Preço pela outorga e o que mais for solicitado, passar 
r. !A 1 

lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, inte 

impugná-lo, ter vista dos autos; enfim, praticar todos os ato 

fiel cumprimento deste mandato. 1 1 
I 
L Paula Cândido, 21 de março de 2002. 

- 

EDLMAR SILVA COSTA M A G ~ H Ã E S  
Sócio Diretor 
CPF: 501.243.906-68 

PAUIA CANDIDO CARPBRIO k > ~  
PAZ E NOTAS 

mo C&iao &b LMirew, m 
CENTRO C E P  30644-(P00 

( PAULI C&dD100 - M 0 



Declaro, para os f i s  de prova junto ao Ministério das Comunicações, relativamente 
ao Edita1 da Concorrência no 10412001 - SSR, localidade de Paula Cândido, do 
Estado de Minas Gerais, que, como representante legal da empresa MAGALHÃEs & 
CASSIMIRO LTDA, assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta Licitação 
de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos 
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no 
Pais, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente, 
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodihsão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações 
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme 
estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento. 

Paula Cândido, 28 de março de 2002. 

~ L w h  & 
EDIMAR SILVA 

-- CPF:501.243.906-68 



Os abaixo assinados, dirigentes da MAGALHÃES & CASSMRO LTDA, declaram 
que : 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, nas 
localidades de Paula Cândido, Estado de Minas Gerais, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não de encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com 
a Administração Direta ou Indireta da União, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem ,, 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidadgs' 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

/ 
/ 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure ,,, 

imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento ng '  
.li Administraqão Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 de Decreto-lei no 236 de 28 de ' 

fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Paula Cândido, 28 de março de 2002. 

&L- * e& 
EDIMAR SILVA COSTA MAGALHÃES 
CPF: 501.243.906-68 

CPF: 410.377.906-34 
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E D E R A T I V A  

SCRIVAO DE PAZ NOTAS E OFIC 
REOISTRO CIV iL  @E PAULA C A K  
DOLIZIA MARIA  GChlES PORTU 

I S T R O  C I V I  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DISTRITO DA CIDADE DE PAULA I~ÂNDIDO, COMARCA DE VISCONDE DO RIO BRANCO 
C. G. C. 2 0 3 2 1 4 6 9 / 0 0 0 1 - 3 0  

GERALDO MARTHA PORTUGAL Dolízia Maria Gomes Portugal 
Oficial do Registro Civil - ÇIC 11642749G/G8 Oficial Substituta - CIC 555351396/34 

Certidão d e  Gasamiento 

CERTIFICO que, a fls. 141 , do livro 2-B-awde registro de casa- 

mentos, foi feito o assento do matrimônio de JOSE ~ ~ A m S  ~ S S I ~ I ~ + x - x -  

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X~ZELIA APARECIDA DE MRGALHA~ES,X~X-X-X~)I . -X-X-  

no d i a - v i n t e  e se te  de j unho,x-x-x- de 1'9 87 , perante o Pá- 
. ,.. . .. . I 

Monsenhor ~ i c l n r l o  Fernandes de  03iyeira.x-x-X-X, e sob o regime I 
de Comunhão ParGiaL de ~ ~ ~ J , x ~ x - ~ ~ ~ - : c - x - x I ~ - ~ ~ x ~ ~ ~ x ~ x ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I 
~ L E ,  nascido em Porto Firme-Minas G e r a i s .  x-x-&x-r,-:r-x-X-x-X-X-x I 

I 
aos nove, ( 09 1 o X ~ X ~ I C - X - X ~  de setembro. x - ~ - x i e  10 ~ ~ ~ . x = - x - x - x - x - x ~ ~ ~  

,' 1 I 
filho de Joaquim de Ol ive i r a  Casçimf s 6 , . x - x - x - ~ - ~ ~ - x - x - : ~ - x - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I 
e de D. Joana soares Cassimi~o,kraslleirosox~x-x-x-x-:~-:c-x-~~-x~ 1 

-- ELA, nascida em Paula cândido-~inas Gerais o x - x - x - ~ x - x - x - x ~ x ~ ~ ~ x ~ ~  I 
filha de Francisco  gatão de ~ a ~ a 1 h ã e s . x - ~ - ~ - x - x - x - x - ~ - ~ - ~ - x ~ x - ~ ~  - 

~ d i n A  Teixeira de Magalhães, brasil&.'~as.x-x-x-x-x-$-I& e de, D. . ,.. n 1 !I 

oBSERVAÇÕES: Casamento feito de acordo com a Lei  
mero hum mil cento e dez, de vinte e três de maio de 1950, Termo 
Livro No. 2-B- Auxiliar, criado pela Lei 6.01 5 de 31-1 2-73. Vele rasurasB'~+ 

c ~ E ~ L  9 ~,967", 
O referido é verdade e dou fé, reportando-me ao próprio original. 

Paula cândido, 27 de junho, X - X - x - X - X - X -  19 87. I 



República ~edirat ivs  do Brasil 
00391~5 

C?.NDID0 CARTORIU &s( 
PAZ E NOTAS 

cspit~o J* ~ o u r ~ m ,  Carthurio d~ Registi'cil Civil das B3essoy Naturais 
CENTRO G E P  58544-0110 CGC: 2032l.f69/L)o01.-30 

Rua Capitão João Lourenço, 59 
istrito de Paula Cândido - Comarca de Viçosa - MG 

Tel. (032) 537-1237 
Geraldo ~Mrilrtlzá Portugal I Dulfzkll ftlaria Gomes Portuglll 

Oficial Mor Oficial Substituta 
CIC 116437496í68 C1C 555357396134 

- 

Certinco que, a fis. 049-V do livro 2B-aux. sob número 697 de Registro de 

Casm~ntos,  foi feito o assento do inatrimônia de ~ N T ~ N I O  AGATÁO DE MAGALHÃES e 
i \ 

EDWUR SILVA DA COSTA. Realizado no dia 12 de janeiro de 1985, perante o Pá~oco 

Monsenhor Licínio Fernandes de Oliveira e sob regime da Comunhão Parcial de Bens. Ele, 

brasileiro, solteiro, Agricultor, natural de Paula Cândido-MG., nascido aos 05 de fevereiro de 

1959, filho de Francisco Agatão de Migalhães e dona Edina Teixeira de Magalhães, brasileiros, 

agricultores. Ela, brasileira, solteira, Professora, natural de Cajuri-MG., nascida aos 20 de maio 

de 1964, filha de Pedro Antonio da Costa e dona Irene Silva de Oliveira, brasileiros, 

agrfcultores. A qual passa a assinar: EDIW2. SILVA COSTA M A ~ A L ~ E S .  

Observações: nenl~uma 

-.. O casamento foi feito de acordo com a Lei Federal 1.1 10 de 231d5150. 

O referido é verdade e dou fé, reportando-me ao próprio original 

1 
Paula Cindido, 24 de junho de 1999. 
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... 
M I N X 8 T B R I O  D O  E X B R C I T O  

4 -.,.-....- 8 R M  uOii317 
CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇAO 

SO.bJIE3 ('j;',,~s~~I]<L~: ........................... ........................................................... . Certifico que ............................................... 
nascido a .,.o$ .S.s SB;L.~,~L,,~ ..... - .... +M, , .h . , o . , . b ,  ...... ,..,,~~~,~~~.~..~~~!~mu~e..~~.~~~ - .,,...,.6..-.bLQ,.4daase. 

(data) (Mlinlclpio) (E~tado) 

fi?ko di3 ....... Jli?,.c&M;I,m1 .... &.R .... ~R,$ ,Y ! !~ .~X .$~~~~~ .~B .B .~~ .~R" . " . I ) ~ . .  .............. ,v..- .........a,......,... .;.#,,,..., 

e de ................ S.Q~TI'; ... ~ , ~ , % X . ?  , ( 7 . . . .~ ,~~k! .~ .~ f i i&~h ,..,,..,,,.,. .,.,..., .................................................................... 
I 

foi dispensado do Serviço Militar Inicial em .......... 1201 ............ Por ,.,%,r,,.,?&do ...... i (data) (motiva) 
, incluido Ao excesso de contiilgente .................................. ,....n....,,...... ............ ,...~,...,,,,*,,,.,~.,,,,,,. .S..-...*...................................*.. .. 

(motivo) 
.-v .., ................................................................................................................................................. 

(motivo) 
Identificação : N+O de Registro ....... f , , : . ~ . :  ..I.. L.... ..... 

n ~ t *  ...... l.8,,l.5a. .,..,....... (215th ,,..!$~.z,~:.E,.. Olhos .%?..@.G.l .......... 
1 Cabelos C3i,g.#~.~.$~dddd Tipo sanguheo ......,,..z.,.t .... ,....., ......... 

N 

Sinais particulares .......... $~~.o..,~.'~;t:.~rn.~.n,~,?~ a ..................................... 
." .................................................................................. ............................................................ 

,,-- $h% ....... &4&&& (Assinatura do ....,., dispensado) kbkf4?.&~kM?.. ': 



(somonte 6 VKlido com as "Armos Nacionais" em marta d'água) 

OUTROS DADOS : 
Prafiegii€l: 7.. ~ ~ 8 ~ ~ . ~ . . 3 . 0 0 t , , , # , , .  #~ , , , , , , , . , , , , , , , . . * , , , , , , 4 . . . , . ~ . . , . , , . . .  

~esidência: qv..o.+. . d t . s # s , ,  ' ,.+q..d ,.,,,,,,,,,..,,, <....,,,,#,,,...,,.,,< 

situação especial (9 .,,,..~.....,,,.,,..,,,,,,,,,,o.,,,.,,,..,~,,, 8 . . * , . . . , ,  , , , , , , * , ~ , , a . , . , , * , , , . , . . , , . 8 . d , . + , , - 4 s # b . "  . d , , . . , , . 4 , . . , , b , , , , . . , , , . * , # # < . . . . . ~ . a . ~ .  

Em caso de convocação deve apresentar-se imediatamente. 

5u53 do eloYa,JI;'iG 21 Jan 81 
11~..11..1.1111111.~~~.,,,,.,,~,..,..,~."..,,.4.,.,,"..~..~....,.~..,..,,,~..,.,..~4~..,#,,,.~ , , , . , . . O . , . #  

(local e data) 
;'/do c:/G!ap 

(') S6 ser5 exigível anotação em carimbo, para ser considerado em dia com as obrigagóes militares, quando 
estiver incluido em situagáo especial. 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE hIINAS GERAIS 

COMARCA DE VIÇOSA 

CART6RiO hIACHADo 
3'Tabslionato de Notar. com o anexo do ~e8i .m de P K O I C . ~ ~  

Tllulsr: 
Carnelia Corniii Sabiani Machado 

Sub5tilutos: 
Frnnci~co Machado Filho c Ciiudir Coralii ~ ~ c h a d ~  ~ i ~ b , , t i  

Eremvente: 
João Batista Nunes Ribcim 

Rua do **hur B*macde9,65 -Loja 01 - Edifieio Humbeno simonini. 36570.000 T & ~ ~ ~ .  ~i~~~ 
Tel: (31) 3891-3892; 2595 (Bx). c-mil: miaehrdo~hamcneteom.br 

C E R ~ D Á O  NEGATIVA 

dentro num período de ' 

cinco anos xxxx a esta parte. 

O referido é verdade. reportando-me aos livros indicados. em meu poder, guarda e 

Cartório. do que dou fé. Viqosa (MO), hum de  a b r i l  de d o i s  m i l  

e do i s  

Tabelião, 



-1 
;C

R
IT

U
R

A
S

 - C
O

N
T

 



C!ER"CA e dá f6, atendendo a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo os 
livros de distribuiç50 deste cariório,neles CX?iWTAemface de Jod Soares @m+adw 
do CPFn" 410377.90634 a propositura da seguinte açIio: 

- AÇÃO MOW~RIA, proposta por HOSPITAZ, SÃO JOÃO BATISTA-FUNDAÇÃO , 
dístribuida à 2a Vara, sob o no 713.02.006403-4. 

Erao que cumpria a distribuidora, cedificar, em vista da pedido feito e dos 
mencionados livros, aos quais se reportae d&G. Dada e passadanesta cidade e ComarcadeViqosa, 
aos Ws dias do mes de abril de dois mil e dois. Eu, mC- , digitei e assino. 

t c 

Viçosa(MG), 03 de abril de 2002. 

q+JPiaF., L:+, 
Mana Aparecida Rocha Lopes 

Distribuidora Judiciai 
Comarca de Viçosa - (MG) 



CERTIDÃO NEGATIVA 

Maria Aparecida Rocha Lopes . Disa5buidora Judicial da Comarca de Vipsa, 
em pleno exercício do seu cargo, na forma da lei, etc. n 

CERTIFICA, atendendo apedido verbal de pys5~~&,&èsgada, 
que revendo os livros de distribuição deste Chtbrio, n e l k ~ ã o  Conh a 

__r_ propositura de quaisquer Agões Civeis, Ckhinais ou Fis~.-contra Eágpar SSva 
da Costa Mapihaes . portador do CPF. 501.1143.906-68, residente nesta Comarca, 
L 

no p e r í í & t n o s  dez anos.. Era o que cumpria à distribuidora, certificar, m 
vista do pedido feito e dos mencionados limos ,aos quais se reporta e dá fé. Dada 
e passada nesta Comarca de Viçosa MG, aos dois &as do mês de abril de dois mil 

K 
e dois. Eu, , & ~ -  ( Maria Aparecida Rocha Lopes), Distribuidora 
J u d i a  datilografki e &sino. 

liiroro. &nau r : r /o ,  7Z-,,Y,n, 
\ 

&&a Aparecida Rocha Lopes 
mtribuidora Judicial 

Comarca de Wwsa - MG 



JUSTIÇA ELEITORAL 
\ 

TRIEiukiAL p--t- - '- - thblONHL ELEITOK\L 

R I ~ S  G E m I S  

OidDE CCNSTA O SEGUINTE: 

NUMKKO UO 'I'l'I'ULO . 
L L 

E S L T ~ ~ ~  C;IT..IL : msmo 
DATA DE EHSCISIEWTO : 2 0 / 0 5 /  1964 
P'ILIACAO f P A l j :  PKUKO At4'I'OWlO DA COY'I'A 

( M E ) :  IK&ME SILVA LiE O L l V H l W  
VROFISSAO : YROFEJJUR DE ENSINO SUYERIUX 
VOTA NA ZONA : 2 8 2  Y ~ C A O :  O187 , 

C014 INSCRICAO DESDE : 15/ 04/1986 
RESIDE;NiJIA: L;@iIM R U m L  

PJAO FILI.%l3U 4 YAKTIDO PULITICO 
- 

i 

CERTIFICO, P X I S ,  QüE; O LITAUil ELZITOE ES 

Cí&iÇTMI)CJ 4: SEGUINTES OCORRENgIAS: 

EM 2G/ O9/ 200  1 : I N D I C A M  PARA AUXILIAR TRABALHOS ELEITORAIS 

PAULA CANDIDG, 0 1  de A b r i l  de 2002 



ONDE CCINST~, O SEGUINTE: I 
NUMERO UO I'ITULO . i ~ ( j i j ~ g i ~ f i ( j ~ 3 0  
%;Ç'7JgJO C I V I L  : C 4 q s m  

DATA Dã  XASCIHENTO : Q 9 / 0 9 / 1 9 6 1  
FlLlACAO (k 'Al) :  JOAQUIM LiE tt;LlVElKA CASSlMlKO 

( M E )  : JOANA SOAKES CASS IMlRO 
PEOFISSAO : COWERCI3SJTE 
VOTA NA LONA : 2 8 2  SECAO: 0 2 0 1  
COM INSCRICAO DESDE : 0 5 / 0 5 / 1 9 9 7  
K&SlDENClA: KUA CKIS'I'OVAO LOMGU IMHO SANTANA, 135-FA'I ' IM 

COPJSTANDO AS SEGUINTES FILIAÇUES : 

LSLB - F'AETILIO DA SOCIAL DENOcKHCIA 9R.ASILEI@A ,,.__, 

", 

Í 

\ CEKTIFICO, MAIS, QUE O CIT.&DO ELEITOR ESTA KEGÜLUK. i 

\ 
i 

,-' 

/' CON-STJQJDO AJ SgJJiNTES OCC)REENCIpS : 
'..--.h... -. 



Página 001 
1 0/04/2002 

MAGALHÃES &CASSIMIRO LTDA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

1. ATIVO 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 
1.1.1 DISPONTBILIDADE 
1.1.1.1 CAIXA 
1.1.1.1.0001-1 1-9 CAIXA 3 .OOO,OO 

3 .OOO,OO 
3 .OOO,OO 

3.000,OO 
3 .OOO,OO 

3 .OOO,OO 



Página 002 
l0/O4/2OO2 

MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA 

BALANÇO PATRIMONIAI, 

2. PASSIVO 
2.4 PATRIM~NIO LÍQUIDO 
2.4.1 CAPITAL RESERVAS 
2.4.1.1 CAPITAL SOCIAL 
2.4.1.1.0001-1 51-5 CAPITAL SOCIAL 60.000,OO 

c 
2.4.1.1.0002-1 81-7 CAPITAL A INTEGRALIZAR 57.000 00 - I --e3%;700 I 

I 

I 
t $ h  ~,.Joct && i 

Edimar Silva Costa Ma Contador C 

CPF: 501.243.906-68 CRC: I 



ESTADO DO PARANA 

RODRIGO TIMÓT~IEO TABORDA - OFICIAL 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIF~CIO DO FÓRUM - CEP 85804-260 

FONE (O-)(X-&) 326-4479 - CASCAVEL - PR - CNPJ.: 00.322.048/000'1-16 
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Comprov'ante Yrowsono r a g u m  I uc I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 

i CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ 

Ii 

- COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇAO 

NOME EMPRESARIAL (firma. razão social ou denorntnação mrnerctal) 
NIAGALHAES & CASSIMIRO LTDA 

ENDERECO 

VILA TOLENTINO 

Este documento somente fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando acompanhado 
do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no órgãa competente. O cartão CNPJ será 

remetido a pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

Emitido para os efeitos do art. 56 da Instrução Normativa SRF no 2, de 2 de janeiro de 2001. 

Emitido as 14:40, horário de Brasília, do dia 08/04/2002, via Internet. 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CNPJ: 04.974.613/0001-80 
NOME: MAGALHAES & CASSIMIRO LTDA 
ENDERECO: RUA CASTRO ALVES,717-SALA 02 , 
BAIRRO OU DISTRITO: VILA TOLENTINO d 

MUNICIPIO: CASCAVEL 
ESTADO: PR 

i' 
CEP: 85802-110 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
, - BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO 8.212/1991, E SUAS ALTERACOESIQUE 
PARA A FINALIDADE ITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME PDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE~VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. i, .--L-- 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FITiIAIS. n 
A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE S 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDEREC 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBS 
V"7A A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 09 DE ABRIL DE 2002. 1,- 

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

- - - - - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ - - - - - - - - - - - - - - - -  
PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Conh.ibuições 
Federais 

f Nome:MAGALHAES W CASSIMIRO LTDA 
CNPJ: 04.974.61 310001 -80 

Ressabado o direito de a Fazenda Aiaciona1 cobrar guaisquer~/$das de rhfponsabi~ade 
do contribuinte acima que vierem a serapuradas, e cerfifkado q e  não con tam, até esta 

administrados pela Secrefaria da Receta Federal. 
---+ 

d da&, pendêncks em seu nome, relativas aos tributos e confnbu&$3es feder is 
/ 

Esta certWo refere-se exclusivamente 4 situação do contribuinte no dmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não consfffuindo, por mnseguintér, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Divida Ativa da Uniãol administrados pela Procuradoda Gera! da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. r I/ 
Emitida as 94:42:35 do dia 08/04/2002 (hora e data de Brasília). , 

C* 

Valida ate 0811 OL2002. i 

Código de controle da certidão: 2228.DBCF.2A89.CFBi J \ 

A autenticidade desta certidão devert ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.aov.br. i 
A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. X 
Aprovado pela IN/SRF nQ93, de 2311 112001. 

http://www.receita. fazenda.gov. br/~plicacws/certi.dao/CertInter/Ce~daoup. asp 



Ressalvado o dleimqe$-~mda aáonai inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser T apsrzdas, cm&ca..& pacl os h &&to9 p ç  d , d o s  os registras da Divida Atbs da 
U&io,,-r-se t NAO EXISPMCU de ZNSCRIÇÒEÇ em nome do con6Btiiinte 
acinra idenrifid' i!$ para com , foi por intm6dio da lnraner (rede mundial 
se C~.tdd--l,ip54~d-h,~~mA. 

Esta certidã.0 & fornecida gratuitamente -tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, 
de 39 de j&ro de 2001), não prevdecmdu sobre ce&dõ& emiti& poster3nmmte- 

Eterno-lei n2 147, de 03 de fmereiro de 2967: 62. Em todos os csos em que a lei 
i%.@ a qresenbçâo de prom de quita@o de tributos fedem&, incluir-se-& 
o i a t h e n t e ,  dentre aquelas, a certidão negativa de inçcrí@o de dívida ativa da União, 
£ama& pefa P x d o r i a  da Fazenda haaciand competente!' 

/ 

Ewilçsão 6s i $4228 do dia 08/04/2002 i' - 



E S T A D O  D  O  P A R A N A  
S E C R E T A R I A  D E  E S T A D O  D A  F A Z E N D A  
C O O R D E N A C A O  D A  R E C E I T A  DO E S T A D O  
1 3 A .  DRR - A R :  C A S C A V E L  

C E R T I D A O  N E G A T I V A  DE D E B I T O S  D E  T R I B U T O S  E S T A D U A I S  

C E R T I D A O  F O R N E C I D A  P A R A  O  C N P J :  0 4 9 7 4 6 1 3 / 0 0 0 1 - 8 0  
E S T E  C N P J  N A 0  C O N S T A  NO C A D . I C M S / P R  

R E S S A L V A D O  O  D I R E I T O  D E  A  F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L  I N S C R E V E R  E  
C O B R A R  D E B I T O S  A I N D A  N A 0  R E G I S T R A D O S  O U  Q U E  V E N H A M  A  S E R  A P U R A D O S ,  
C E R T I F I C A M O S  Q U E ,  V E R I F I C A N D O  OS R E G I S T R O S  D E  P E N D E N C I A S  J U N T O  A  F A Z E N D A  
P U B L I C A  E S T A D U A L ,  C O N S T A T A M O S  N A 0  E X I S T I R ( E M 1  D E B I T O ( S ) ,  EM NOME D O ( A )  
R E Q U E R E N T E ,  N E S T A  D A T A .  

** A  A U T E N T I C I D A D E  D E S T A  C E R T I D A O  P O D E R A  S E R  C O N F I R M A D A  V I A  I N T E R N E T  ** 
http://www.pr.gov.br/sefa/certidao.html 

( E S T A  C E R T I D A O  T E M  V A L I D A D E  A T E  0 7 / 0 6 / 2 0 0 2  - F O R N E C I M E N T O  G R A T U I T O ) .  L!! 



CERTIDÃO NEGATIVA 

Certificamos para os devidos fins, atendendo a 

solicitação e ao despacho exarado em requerimento e protocolado sob o no 

1666012002 de 08.04.2002, MAGALHÃES & CASSSEMIRO LTDA, não 

esta inscrito até a presente data nesta Prefeitura Municipal, referente ao 

de Licença e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) 

Deve aos Cofres Públicos até a presente data. 

Ficam ressalvados os direitos da Secretaria Municipal 

de Finanças de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados 

posteriormente. 
J 

A 
A presente Certidão destina-se para fins 1 I 

JURÍDICOS. 

Sendo o que cumpre-nos certificar. 

Secretaria Municipal de Finanças, aos 09 dias do mês 

de Abril de 2002. 

Gerente de Divisão Fiscal 

Emoluentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$4,00 

4 

Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná 5.00 
I 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição : 049746i3/0001-80 

Razão Social : MAGALHAES E CASSIMIRO LTDA 

Endereço : RUA CASTRO ALVES 000717 SALA 02 / VILA TOLENTINO / CASCAVEL / PR / 85802-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

-. 
7 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/04/2002 a 08/05/2002 L,,' 
c '  

Certificação Número: 2002040900011216726001 

Informação obtida em 09/04/2002, às 17: 12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 









- 

CONTINUAÇAO DA LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
EDITAL: CONCORRÊNCIA NO1 04101 SSPJMC 



SERVIÇO PÚDLICQ FEDERAL 
DELEGACIA DO MC h10 ESTADQ DE MINAS GERAIS 

CONCORRENCIA N0?04/2Q0í-SSRIMC 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 
iiOk,llA: - 

ÇE~+VIÇO UE RADIQDIFUÇÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MO~IULA~IA 
DATA: Aos I i (onze) dias do m@s de abril de 2002, ds 9:00 horas. 
LOCALIDADES: LAMDA RI, LA VITAS, LEOPOL.DINA, MAN/+UAÇÚ, MA TIPO, PAULA CÁNDIDO E 
PIRA GEMANG. 













SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIQDIFUSÃO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

ATA DA REUMIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMEMTAÇAO DE I?ABILITA@ÃO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREGOS PARA AS LOCALIDADES DE LAMBARI, 

' 1 LAVRAS, LEOPOLDINA. MANHUACU, MA TIPÓ, PA ULA CANLIIDO E PIRA CEh'M/MG. 

Aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala i1°19 da Delegacia 
do Minisl6rio das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua dos 
Timbiras, 1778, Centro - Belo HorizontelMG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Minist4rio das 
ConiunioaçOes r iOD l l ,  de 29 de dezembro de 1997, publicada no DQU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Asseçsoraniento TQcnico do MC no 

"! 
Estado de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidetite da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, pulalicada no DQU (Çeçaa 2) de 
04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria nOO1 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20/03lQ2, publicada 170 D.O.U. de 26/03/02, com a participaqão de seu 

1 
Présidente substituto Wilder Paula de  Almeida e  ésa ar Coelho Guimarães. Dou-se 
inicia i Reunião para recebimento e rubrica dos invólucros contetido os 
DÓcumentos de I-labilitação, as Propostas T6ciiicas e as Propostas de Preços das 
interessaclos nesta Licitação, que objetiva a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de LAMBARI, LAVRASL 
LEOPOLDINA. MANI~UAÇÚ, MTIPÓ. PAULA CANDIDO E P IF?ACEM~G,  na 
conformidade do item nove do Edilal (Abertura e Aprecia~ão dos Docurnentoa de 
t+abilitação), na seguilite seqÜ6ticia: (I) Assinatura da Lista de Presença dos 
Representantes Legais das Licilantes ou dos seus Procuradores Logalrneiite 
Constituidos, heni como da Lista de Freqeiência do Público, que serão anexadas i t  
presente Ata. A Lista de Presen~a foi recolhida às 09:00 Iioras ie entregue ao Seril~or 
Presidente dessa Coniissão, (2) IFEecebimsnto dos protocolos da compareciirieiito à 
Licitação, (3) Entrega dos invólucros Q Comirisão de Assessoranierito Técnico da 
Delegacia do MinistBrio das Comunicações em  mina,^ Gerais, pelos Represoniantes 
das Propotientes, que se apresentaram na seguinte ordein: jLAMBARI) Rádio 541 
Ltda, Pator Nostor Ltda, Tipuana FM Ltda, R6dio 1010 Ltda, Rádio e Telavisão Som 
d a s  Áginas Ltda, Riidiio e TV Schappo Ltda, Rádio e T\( Nova Era Ltda, FM Telecom 
Ltdãi, Canadá Rjidiofuusão Ltda, (LAVRAS) Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, KSidio 
Mercosul Ltda, Rhdis Lavras.Fra1 Lida, HBdio Comuiiicaç40 Lavras Ltda, Cardaso e 
Fonseca Comunicaiç~eç Ltda, Tipiaana FM LMa, Rhdio 1010 I,O.da, Rádio 820 Lida, 
Rádio Bel Ltda, Rádio e TV Gcliappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltcla, FM TeDecuin 

J' 
Lfda, Canadá Radiofusão Ltda, Momento de Comunicação Ltda. /LEOPOLUINAJ 
Rádio 541 Ltda, Pater Noster Ltda, Cardoso e Fonse 

m 



Comunicações Ltda, Marcio Freitas Camunicação Ltda, Tipuana FM Ltda, Rádio 
1010 Ltda, Rádio 820 Ltda, FM Telecon~ Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. 
LMANHUAÇÚ~ Rádio 541 Ltda, MAB Comunicações Ltda, Marcio Freitas 
Comunicação Ltda, Manhuaçu Comunicações e Serviços Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Fundação Bom Jesus, Catuai Serviços Postais Ltda, Rádio 1010 Ltda, Rádio 820 
Ltda, Rádio e TV Schappo Ltda, Rádio e TV Nova Era Ltda, FM Telecom Ltda, 
Canadá Radiofusão Ltda. [MATIPÓ) Rádio 541 Ltda, MAB Coinuiiicaqões Ltda, 
Tipuana FM Ltda, Fundação Bom Jesus, Catuaí Servigos Postais Ltda, Rádio 
Criativa Ltda, Rádio 1010 Ltda, Canadá Radiofusão Ltda. IPAULA CÂNDIDO) Rádio 
541 Ltda, Tipuana FM Ltda, Magalhães Cassimiro Ltda, Sociedade Rádio 
Montanhesa Ltda, Rádio 1010 Ltda. IPIRACEMA]. Rádio 541 Ltda, Pakr  Moster 
Ltda, Marcio Freitas Comunicação Ltda, Valência FM Ltda, Tipuana FM Ltda, 
Carmorela Industria e Comercio Ltda, Rádio Líder 97,5 FM Ltda, Sistema de 
Comunicação Campo das Vertentes. (4) Os representantes legais das Empwsas 
Valência FM Ltda, representada pela Sra. Ana Flávia Soares Prates C.1: M-3.072..442 

I - SSPIMG, Catuaí Serviços Postais Ltda, representada pelo Sr. Marco Pólo Gambogi 
Alvarenga C.1: M-198.059 SSPIMG e Manhuaçu Comunicaçcies e Serviços Ltda, 
representada pelo Sr. José Eurico Mendes C.1: MG-135.603 SSPIMG 
foram eleitos por todos os Proponentes presentes à reunião para compor e 
representar a Comissão de Proponentes, com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitaçiio, das Propostas Técnicas e das de Preço 
pela Outorga, assim como dos documentas contidos nos invólucros de Habilitação 
de todos os Proponentes. Fomm rubricados os inv6lucros contendo os 
Documentos de Habíliifação, Propostas Técnicas e Propostas de Preço por todos os 
membros da Comissão e pela Comissão dos Representantes Legais eleitos à 
reunião que apresentaram propostas para as referidas localidades de execução do 
sewigo, (5) Q Presidente da comissão faz constar em ata os seguintes fatos: (5.1) O 

b r 
representante das empresas R6dio e TV Nova Era Ltda e Rádio e 'II/ Schappo Ltda, 
apresentou a prcrcuração sem o reconhecimento de firma. (5.2) Q representante da 
empresa Rádio 541 Ltda, rasurou o nome da empresa no envelope da proposta de 
preço para as cidades de Lavras, Leopoldina, Manhuaçu e Matipó i10 ato da entrega 
dos invólucrins . (5.3) O representante da empresa Cardoso e Fonseca 
Comunicações Ltda, apresentou procuração sem reconhecimento de firma e ainda 
o cara0 de identificação foi rasurado pelo mesmo no ato da entrega.(6) Os 
representantes das; einpresas, Rádio Lider 97,5 FM Ltda, Rádio Lavrar; FM Ltda, 
Rádio Criativa Ltda, Rádio Betl Ltda e Rádio Cornutiicaqão Lavras Ltda, 
apmsentararn termos de inclusão em ata manifestando-se contra a entrega dos 
envelopes da empresa Cardoso e Fonseca Comunicações Ltda. Os teririos de 
inclusão se130 anexados a presente ata. (7) As Propostas Técnicas e de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados por cidades: 
(LAMBARI) Proposta Técnica lacre n03519553, Proposta de Preço lacre n0Q424220 
(LAVRAS) Proposta TBcnica lacre n06961806, ~ r a y a s t a  de Preço lacre n01772331 
(LEOPOLDINA) Propor;ta Técnica lacre n04486664, Proposta de Preço lacre 
n02237442 (MANHUAÇÚ) Proposta Técnica lacre n0978601 9, Proposta de Pi.eça lacre 
n0DOQQ988 (MATIPÓ) Proposta T6cnica lacre n01117331, Proposta de Preço lacre 

1 
n98524008 (PAULA CANDIDO) Proposta TQcnica lacre n0B593.119, Proposta da Prcrqo 
lacre n09292119 (PIRAGEMA) Proposta Técnica lacre n00131000, Proposta de Preço 
lacre 11~5338775. Os mesmos serão mantidos sob a guarda da ConiissSo de 
Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC em Minas Gerais. (8) Em seguida, 
o Senhor Presidente da Comissão de Assessoraniento TQcnico do MC em Minas 
Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os invólucros contendo a 



Bociimenta~ão de Habilitação. (9) Rubrica da Documentação por todos os Meri~bros 
da Cornissão de Assessoramento T6ciiico da Delegacia do MC eiii Minas Gerais e 
pelos Repres;enhntes Legais das Proponentes ou seus Proctlradores Legalmerite 
Constituídas, presentes B reuni%o, que ap~ssntaram propostas para a iocalíclade 
que pretendem a cxplomção do Serv i~o  de Radiodifiis,Uo Sonora esn Frequencia 
Modulada, (10) E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunias As 16:30 haraa 
, tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos mernbros da Comissão de Assessorametito -i6cnico e pelos Representantes 
Legais das Proponentes ou seus Procumbores Legalrnenie Coi~stítuídos pmsontes 
à reunião. 

COMISSÃO DE ASSESSQRANIENTO TECNICQ 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

AULA E ALMEIDR 
I:kESSmy$tisinuiu 

PROPONENTES: 

REPRESENTANTE 

MARIA CRlsTiNA RQURIGUES 

GILMAM M~RANDAT~HA 



ARNQ BURGO 

RONAE.DO LOPES CQRREA 

CNPJ 02.423.50110081-06 
MAGALHAES C A S S I ~  ARNALDO P 
LTDA - CNPJ 
04,974.61 3/800'1-00 - - 
SQCIEII)AIDE FSADIQ MARIA GRISTINA RODR~GUES 
F\IIONPAMMESA LTDA - 
LNPJ 25.946.991/00Ql-50 
CARMORELAII\IISU~TRIA RLEX EMII-IÕROSA 
E COMERCIO L-PDA - 
CNPJ 01.992.232/0001-36 - 
RAD~O LIDER 97,s FE-MARIA T E O D O W  TAVARES 
LTDA -CNPJ 
03.585.043iQOQI-74 -- 
SISTEMA DE MARCO POLO G. ALVARENGA 
connu~sc~çAo CAMPO 
DAS VERTENTES LTDA- 
CNPJ 04.851 -49310001-24 - 
RAD(QI 01 0 LTDA - GNPJ MARIVALDO CORDEI R0 VIA 
04.502.63310001-59 

-RAD!Q E TELEVISA% MARCO ANTONIO PINTO 
SOM DAS AGUAS LTDA - 
CNPJ C14.894.0251000.1-58 

HAilDIQ829 L-iDA - CNPJ MAR~VALDQ 
04.403.567/0001-5pi 
7- 

RADIO BEL LTDA - CNPJ CLAUDIVAL CARDOZO DA SILVX- 



LTDA- CNPJ 
04.503.35310001-65 

RÁDIO E TV NOVA ERA JESUS AWSTOTELES DE FARIA 
LTDA - CNPJ 
04.956.1 0010001-47 
FM TELECOM LTDA - JOAO LOBO RIBEIRO NETO 
CNPJ 03.955.60910001 -02 
CANADA RADIOFUSAO ANTONIO VILAÇA MENDES 
LTDA - CNPJ 
04.676.74410001-77 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃ0 ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

TERMO DE JUNTADA 

1 Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fl3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 

No da folha anterior : 42 . 
No desta folha : " . 
Nos das demais folhas juntadas : a c#- . 

Brasilia, 02 d de 2002. 

Secret io ~ulktituto f 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 6839 12002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: 104f2001- SSRIMC 

Licitante: MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA. 

No do Processo Específico da Licitante: 53710.000304/02 

Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 

1 MG Paula Cândido 
Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

Comissão Especial de Licitação 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 

I habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assin a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. /"' 

LUIZ F E ~ A N D O  DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-presidente 

ÁLVARO AUG UZA NETO 

Titular 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 22 DE AGOSTO 2002. 

Comissão Especial de Licitação 1 
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PREGÃO ELETR~NICO N' 19312006 

A ECTlTXURS t o m  pública a homolognçlo do PGE n.' 
193/2006, cujo objeto 6 a aquisição de mbveis, uiensllios e equi- 
pamento~~ Licitantes vencedores: Lote I. Metalúrgica Proaço. Valor 
global R( 6.500 W. Lotes 2. ~ o v e l y  ind & Com.: Valor 'global 
R$ 10.'419 00. Loie Twist& Com dc Equiè Ltda. Valor lobal ni: 
5.200,00; io&s 4 a & Desertos; ~ & e  9: TN kd.  com.: ~ a f o r  glóbal: 
R$ 5.600,00; Lotes 10 a I): Desntos. 

V I R U ~ I A  DARSIE DE OLIVEIRA 
Presidtnrr dn CFL 

DIRETORIA REGIONAL DE RONDBNIA 
AVISO DE LXCITAÇÃO 

PREGÃO ELETR6KICO N' 312007 

A ECT. nKr?vis da Diretoria Rcgional de Rondboia. toma 
piiblico que fará realuar o Prcglo Elcidnico no. 0030007 no dia 
de fcvcreuo dc 2007. que tem por ob'cto a preslação de smiços de 
realiicEo de cimas de coocurao nEbfico oara omoehimcato de va- 
gas na'ECT, pari atender as nc&sidad& da biretoria Regional de 
Ronddnia Recebimento das proposlas atd As 10:30 baras. Inicio da 
disputa de preços 8<i 16:30 bom. Obtençõo do Cdiial no cndereço 
elctronim: bUp'//w.correios com.br. Informyões pelo e-mail: cpl- 
n@coneiorcom br. 

1088 ALVES PI.:I'TOSA PILHO 
Prcpociro 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Conmto no WZI/2007' Auinatuia: 29/01/2007. Conhatada: K&cb 
Malcriais e Serviços Èliiricos Ltda EPP. ~ i i tnc ia :  29101t2007 a 
30/03/2007: Valor nlobal: RS 24.852.88: Obieio: canhstacan de qrr. 

ilhas de postos.de tra6alho, no b l m  B do tomplexo 0peraciomfe 
Administrativo de Florianbpolis,COA/SC; Origem: CV MW)WI212006; 
ClassiTicaçüo OrCamentánk. Cgnta: 68011.44403.050004. 

Conbato no 002212007' Assinatuia: 24/01/2007' Conhaiada. SPS Co- 
m h i o  de uipmenl& Ltdlr VigCncia: 24/01$007 a 23/01h008. Va- 
lor global:~21.900,W: Objeto: mnmtação serviqos de limpeza: sa- 
n i t iqão  c dacontaminyiio, na rcde de dutos do sistema de clima- 
tiw&, ventil@ e exausüio, instalado no edifici~sede da Di tor ia  
Regional dc Sana Catarina (COA.DR/SC); 0rigem:DL 700W91iZ007; 
Clns<iiicaç& Oqammthia: Contn: 6801 1 44403.050002. 

EDIThL h" Sul007 
COWOCAÇAO DE CAhTIDATO 

A Emprcsa Bnuileira de Correios e Teldpfos - ECT, por 
intemçdio da Diretoria Regional de Santa Cat&na, informa aos 
candidatos classificados no Concurao Público n' 05365 para o c a r p  
de CARTEIRO I, Edital no 280006. publicado no D i h o  Oficial da 
Uni& do dia 24IJAN12006, Localidade base (micmmgiüo) de CU- 
RITBANOSISC. que foram considerados APTOS nos Teslu de Ro- 
bustrr e Aptidao Fisica c. ue ainda não tenbam sido convocados 
anicriom~cntc. que surgiu i?uma) vaga para o respectivo cargo na 
cidade de MONTE CASTELO/SC. Os candidatos oue msnift9cstarem 
i n t c m c  no nrecnchimento dn vaae deverão anreseilar rG&rne& 
localizada n i  Praça XV de ~o&mbro 242'- 2' ~dar , ' se la  206 
88010-970 FIoriao6piidSC, no pnua,de OS(ClNC0) dias úteis. Á 
wnvocaçm será de acordo com o previsto no mencionado no Editd 
ou seja. em ordem rigorosa de classificaqüo. O não pmnunciamen& 
indica a nüo aceitacüo da vaga oferecida. sem oue isto imaliouc 
qualquer alteração da ordem ds classificac80 de s;a ~ocalidtde 6a- 

LUIZ CAULOS DE 'IVPIRA 
Rerideule Ue?,.iond ha ConiisBo Orgnnizadom 

de Coucuno Público 

AVISO DE OMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRtNICO Na 60001580006 

de Analista de Sisicmas SCoior - Derenvolvimento e Manutençüo 
Linguagem JAVA. cdiial 0722006, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 03/03/2006. que ainda não tcnhrm sido coovocados 
~ieri~micnlc.  auc sureiu uma vasa oara o ruaectivo c m o  na cidade 

didatos quehanifeslrcm interesse-ao ~reenchimenio da vaga devcr-ão 
apresenlár requerimento cndmçado a Sqüo dc Caplaqao de Recursos 
Hummov Ccnm de Educaçao Corporaiivo/Direteris Regional dc SBo 
Paulo Metropolitana. localizado na Rua Mcrgentbaler, 598 - blom I - 
sala 33 - Vila LeoaoldidSP - CEP 0531 1-900. no anua de lO(dc$ 

dias úteis. A con~ocaciio será dF acordo com o ÚÍevisto no m& 
cionado cdiial, ou seja; em ordem rigorosa de cl&ificação. O niio 
pronunciamento indica n nBo aceiiação da vaga oferecida. sem que 
isio implique qualquer alteraçao da ordem de classificação de sua 
localidade bsst. 

MARIA ERCILM MOTA LIMA 
Presidente da CorninZo Chgauizadora 

de Concurso liiblicu 

Objeto: Prcsiaçlo de scrvi~or de inspylo. maoutcnç80 prcvenliva e 
comiiva. insialapào. subsriluiçBo c sinalizaqão dc extintom de in- 
cCndio c hidraotu. de propncdode da CONTRATANTE. rclaciotudos 
c dishibuldos nas unidades da Diretoria Rcgional de SBo Paulo Mc- 
nopolitena, eleocadas no ApLodicc I do Anexo 1, com fornecimento 
de peçns. observadas as dcrnais condiçdcs e espccificaçõcs tbcoicas 
do ediial c seus anexos. Dcwnlond do Edirai. encaminhamento c 
acolbimeoto das Prn oslar Ecoo8niicas no sitc hlipJ///www.licitecoes- 
c.com.br. Abertura /as Proportas: 27i022007 ds 0830 horas. loicio 
da Dispuia de Prcços As 10:OO hom do dia 27/OU2007. Infoma~ka 
abavk do e-rnnil gc~dpregno@correios.com.br. - 

FRANCISCO JOCIONE SOUSA ~l7.4030 
Prcguciro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUMCAÇAO ELETR~MCA 

AVISOS 

A Comissao Espcciai de LiciiaNo - CEL. por força do dis- 
posro 00 an. 49, 5 3'. da Lei no 8.66611993. convoca os panicipania 
da Coocodncia 161/1997-SSRIMC. a se manifestarem quanto ao 

tmr da NOTA/MC/CON- 0946 
iicaçao ao PARECENMCICONNWRMCM. 

Os autos dos procams atarão dispo[vcis pam REQUE- 
RIMENTOS DE VISTA no pcriodo dc 12 a 16 de fevmuo do 2007. 
oa Secretaria da Comisdo Espceial de Liciiacão do Ministerio dm 
Comunicaçòes em Bmilia, noseguinte e n d n e b  Esplanada dos Mi- 
nisterios, Bloco R. Sobreloja - sala 110, Ed. Sedc. Bmllia/DF, local 
este ondc deverão ser pmtocolizados os eventuais irnuaos. sendo que 
a coniagem do prazo de cinco dias Úteis a6 i ed  inicio a partir do 
primeim dia útil seguinte ao üanqucamento dos autos, a teor do $5: 
do M. 109 da Lei no 8.666. de 21 de junho dc 1993. 

A Comissão Especial de Licitafão - CEL. por força do dis- 
posto no art. 49. $ 39 da Lei n' 8.666/1993. convoca os participantes 
da Concorrência 126/iOOlSSWMC. a se manifestarem qumto no 
tmr do PARECEIüMClCONJüRiBAUEP 0937-2.17/2006. 

05 autos dos pmcesaos estarão disponíveis para REQUE- 
RIMENTO DE VISTA no periodo de I2 a 16 de fevereiro de 2007, 
na Secretaria da Comissüo E s p i a l  de LicitafHo do Ministerio das 
Comunicaçõs em Bmilia, no seguinte endmço: Esplaoada dos Mi- 
nistkios, Bloco R, Sobreloja . nala 107. Ed. Scdc, BmiliuDF, local 
este onde dcverilo ser pro tocol ios  os eventuais m n o s ,  sendo quc 
a coniagem do prazn de cinco dia8 úteis a6 t t d  inicio a partir do 
primeim dia titil seguinte ao üanqueamento dos autoa, a teor do $59 
do M. 109 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comiuão Especial de Licit@ - CEL. por f o w  do dis- 
posto no ort. 49. g 34 da l e i  no 8.666/1993. convoca os participantes 
da ConmnEocia 0 3 2 n W l - S S W .  a so manifestarem quanto so 
tenr do PARECERIMCICONNRKMMN 2050-2.17/2005. Os autos 
dos processos estarão diaponlvcis para REQiJElUMENTO DE VISTA 
no periodo de 12 a 16 de fevereiro de 2007, na Senetana da Co- 
missiio Especial de Licitnçao do Mioirterio das Comunicaçõa em 
Bmilia. no scguinlc endemo: Eoplanada dos Miniiüzios, Bloco R. 
Sobreloja - sala 107, Ed. Sede, BmfliuDF. local a t e  onde devem 
s a  protocolios os evcnluais recursos, sendo que a contagem do 
prazo de cinco dias Eteis s6 ted início a partir do primeim dia útil 
seguinte ao üanqunrmento dor autos. a fMT do 55: do M. 109 d a l e i  
no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licleçao. constituida ela Portana MC n.' 1.028, de 21 de dezembro dc 2006, pubti'eada no DOU de 
22ll212W e mas a l t c r a ç ~  e com b u  n4s) ~diial& de .Licilaqão. t o m  pública a aberi119 de m. para ~ p ~ n i a @  d i  ihmJc3. 
NAÇAWS) murso(s) inierposi~s) contrs habilitaçso de tnecim. na Concorrência e respectiva(a) rocalidade(s irrnço(s) indicado(s) no 
Anexo Unico. 

0 s  autos dos procaos eskx& com vista üanqueada a &r do dia 12 a 16 de fevereiro dc 2007, na Smtar ia  da Comissão Especial 
de Licitaçiío, no seguintc endereço: Esplanada dos ~inisthios,  \loco R, Sobreloja - aaln 110. Ed. Sede, BrssiliwDF, local este onde devnào 
sa pmtocolhdas as evenluais impugna@es. 

A mntagern do prazo de cinco dias úteis, para a intcrposição de eveniuais irnpugngõe3. scguid confome o subitem 13.6 do Edital, 
bem como nos tamos do artigo 109. inciso I. alioca "b" e $5' e artigo 110, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 

ANEXO ÚNICO 

A Comissão Especial de LiciiaçZo. constitulda pela Portana MC n.' 1.028. dc 21 dc dezembro de 2006, publicada no DOU de 22 de 
dezembro de 2006 c suas altcraqder, ioma público. por mcio dess Anso c x u  anexo iinico. dcliberaqlo sobn o(s) Pcdido(s) dc Detist&cia 
da(.) proponenic(s) e. cm conformidade coni o M. 43. 5 6', da Lei 8.666. dc 23 de junho de 1993. concluiu pela ACRTAÇAO do(s) 
pcdido(s). 

Bnsíija - DF, 06 de ievereim do 2007. 
INUBU DE AGUIAR BEZERRA 

Presidmio da Comiaao 

ANEXO ~ I C O  

DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO --. 
METROPOLITANA 

EDITbL Na 530007 
CONVOCAÇAO DE CANDIDATOS 

A Empresn B m i l e h  de Correios e TelCgraios - ECT, p r  
intcimçdio da Diretoria Regional de São Paulo Mcbopotitana. in- 
forma aos candidatos classificados no concurso público para o cargo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCE 
ç o ~ i s s A o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 'L folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 5 3 
No desta folha : 5 y . 
Nos das demais folhas juntadas : 55 a zb . 

C Meus docuinenlos Terino de juntada 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECLAL DE LICITAÇÃO 

A 
CONSULTORIA JURÍDICAIMC 

p. c :; ii i, .... Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika ....!:$C ." -.. , . 
.':-~.r:::-;-~-$fi7.-& ::< 
:;L;:r,:..,i. .....;...... : . . . ....... 

Em atenção à NOTAlMClCONJUR/NWB/N" 1547 - 2.2 112004, constante nos autos do 
processo 53710.000295102, às fls. 92/93, encaminho os processos da Concorrência 10412001-SSRIMC 
para análise, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO N" 53000.004773/01 ' CONC. No PROPONENTE(S) No PROCESSO 

1041200 1 MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.000295/02 

1041200 1 SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 53710.0003 16/02 

1041200 1 CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000306102 

1041200 1 MAGALHÃES E CAS SIMIRO LTDA. 53710.000304102 

1 041200 1 PATER NOSTER LTDA. 53710.000291102 

1 10412001 ICARDOSO E FONSECA COMUNICACÕES LTDA. 1 53710.000301102 1 
1 10412001 ICATUAÍ SERVICOS POSTAIS LTDA. ' 1  53710.0003 14/02 1 
1 10412001 IMANHUACU COMUNICACÕES E SERVICOS LTDA. 1 53710.00031 1/02 1 
1 10412001 IRÁDIO LÍDER FM 97.5 LTDA. 1 53710.000302102 1 
1 10412001 IRÁDIO 101 0 LTDA. 1 53710.000310102 1 

1041200 1 RÁDIO MERCOSUL LTDA. 53710.000309102 
1041200 1 TPUANA FM LTDA. 537 10.000300102 

\ 
1041200 1 MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA. 53710.0003 12/02 

1041200 1 RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA. 53710.000305102 

10412001 MAB COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.0003 13102 

10412001 RÁDIO 820 LTDA. 53710.000299102 

10412001 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES 53710.000303102 



Obs.: o processos de no: 53710.000292/02 encontra-se no Gabinete da Consultoria 
Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

Atenciosamente, 

1 

I 
1 

I I 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

537 10.0003 17/02 

537 10.000290102 
1041200 1 

1041200 1 

RÁDIO CRIATIVA LTDA. 
RÁDIO E TV SCHAPPO LTDA. 

10412001 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 53710.000293102 1 ;  
1 i 

I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
GOMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

1 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as m f o l h a s  seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior 
No desta folha : 5+ 
Nos das demais folhas juntadas : a e ,  

C:',Meus docuinentos\Teimo de juntada doc 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. nodY /2007/CEL/MC ' 733 
t 

Em, 2 4  de/VUtt14  de 2007. 

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra 
COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE DO MINSTRO 

Encaminho a Vossa Senhoria, os processos abaixo elencados, tendo em vista 
tratar-se de assunto pertinente ao artigo l0 inciso IV do regimento interno do Ministério das 
Comunicações - Portaria no 591 de 18/09/2006, DOU de 20/09/06. 

PROCESSO PILOTO No 53000.004773/01 
No PROCESSO CONC. No 

I 

PROPONENTE(S) 



Continuagão Mem. no& e /2007/CELIMC, de / I ~ Z * U ~  de 2007 

104/2001 CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 53710.000307/02 

04/2001 FUNDAÇÃO BOM JESUS. 53710.00031 5/02 

Atenciosamente, 

-- 

Presidente da Comissão Especial de Licitaqão 
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Ministério das Comunicações A Comissão Especii~l de LicitiiçBo, constituida peln Poiiniio MC n" 432, de 24 de juliio de 2009, 
publicada no DOU dc 27/07/2009, em coiifoiniidndc com os Editais dc Licimçfio, toma piiblico que a 
sessüo pam abeiiur;~ do@) iiivblucro(s) contendo n(s) Propostn(s) 'ricnica(s) da($ I'ropoiicntc(s) Iin- 
bilitadn(s), scri realizndii no seguiiitc eiidereqo: Esplaiiiidn dos hlinistÇiios, Bloco R, Sobrcloj;i - snl;i 
110, Ed. Sedc, BnsiiialDF, de ncordo coni o indici~da iio qundm abaixo. Ficani convncodos os pnnicipcs 
da licimç~io. bem conio corividados e dentais interessados pnm nconiporili:~~ os trobalhos. Na scssão 
pública em rsferência seno rclntodas os fatos apurados iio processo iidniinistntii3o dc n!' 
53000.040687iiOO7-67. 

Dato da Reu- tloiiiio ConcoirCncin 
niãu 

Localidndc(s) 
N" SSWMC 

UF 

19102~2010 091130 106/2001 Reduto Ubi Pumpêu I'oritc No\~.T Sol>!, FÇ de Mi- IvlG 
nos. ~.iitnii;i'da ~ t r n c k  c Uniiiiin dc ~ r & s .  

141130 107/2001 ?!o Lourenço, Sctc Lngoos, 'Tcófiiu Oroiii c Uberii- I\IG 

GABINETE DO RIINISTRO 

A Coniissão Especiil de Licitaqiio, coiisfituldn pel:i Poitatia MC 11" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicadii no DOU de 27/07/2009, eni coiifomiidnde coni os Edirois dc Licitação, tonlii público que a 
scssão pura abenurii do(s] invólucro(s) coiitciido o(s) Proliosts(s) Técnica(s) da(s) Propotie~ite(s) lia- 
bilitndn(s), ser6 rcalimd;i tio seguiiire eiidercço: Esplenadn dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - soln 
110, Ed. Scdc, BrasilhIDF, de acoido coni o indicndo no qundro ubaixa. Ficam coiivocados os pniiicipes 
dn licltnção, beni con~o coii\'idsdos c dcmnis iritercssndos pam nconipaniiar os tnballios. Nn sestóo 
público em referência scno relarados os htos iipuredos no processo ndniiiiisirittii'o de ti? 
53000.04068712007-67. 

Dnrn da Rcu- Iloriiio Coiicoi~ência 
niJo N" SSWMC 

Localidadc(s) 

18/02/2010 091130 09012001 Iiidiais Itarurnl, Miinoso do Goiis, Nov;i Crixis c 
NOVO 611mn. 

141130 104/2001 Lnnibari, Lnvrns, Leopoldiiin, Manhunçú, Mntipó, E.10 , 
I'nulii C811iddo c Pirncemii. 

I3rnr:ilia - I>::. 9 de E-\vi-cirn <Ir Liilti. 

ALVIMAK BERI'RAND D. G. DE MACEDO 

I'chidcnrc da C'uiniss30 

I SECRETARIA EXECUTIVA 
EX'I'ILW-i) »F. CON'I'IL\'TO 

tificnção, tomar ci6ncin do Despacho no 766812009-UNA- 
COIUNACISUN, de 29 dc outubro de 2009,'dn Superiiitcndêiicii~ dc 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉG-MPOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL Uiiivers:ilimç.io, refeientes aos Processos Admiiiistmtii~os Fiscsis - 
PAPs 11' 53500.020730/2007 e n" 53500.00940912008 e n' 
53500.03057112008 . instaurndos conrrii essa sociedade, junto d EXTIUTO DE CONTRATO N" 1~12010 
Agiinci.8 hocioiial d; ~Telcconiunicaçiicr - Anntcl, roni s?ds c<t:i- 
bclccid;i iiii Setor dc ,\uinrquios Sul - SAU'i, Qu.ii1r.l 6 - Bloco '11" 
- HiasilidDF - Ccli: 10070-940. 

OBJETO: Prcstiição de sen'iços de coiifecção dc ceixo dc p;il>elBo 
tiim. 01, 04 e 07 porn uso iiitciiio dos Coi~cios Onliiie: CONTRA- 
TADA: Anes Grificus e Editom Dapoio Ltd:i: VALOR GLOBAL: R$ 
84.098,OO; DATA DE ASSINA'I'URA: 0410212010; VIGENCIA: 
04/02/2010 a 04IOU2011: ORIGEM: P r c ~ ã o  Eletrõiiico ii" 

NONO 1%RMO ADITIVO AO CONTRRTO Nu 34312006; DE: I'res- 

ESCRITORIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO AGÊNCIA NACIONhl. DE TELECORIUNICAÇÕES 

SUPERNTENDENCIA DE ADkllN1STRACAO GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EDI I'N. DE N W W I C . i ~ h O  No 2, DE ti DE W\'EI1EU<O I)E 2010 

EXTRATOS DE T E M I O S  ADITI\'OS EC1; con:iiiiiido pcln h~nli.:ra Llr,s~l:ioi dc '1Clcconiunic.rçics S A . 
tnibriiiel c'leleffiiiicn S.A. VALOR CILOiIAI. DO COhTllA'ln K j  

86.918.628,29, DATA Dt ASSINXTURA' OX1U?.2010 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 
A AOENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 

ANATEL. em consoiidncin com o artigo 23, $19 do Decreto 11' 
70.235, de O6 dc niuqo de 1972 c coni os oitigos 26, $4" e 28 da Lei 
11" 9.784, dc 29 dc ieieiro de 1999, f~iz snber o todos quanto virem o Objeto: Fomc~imento dc dpun iiiinernl. botiiócs coni cnpnciilndc dc prcseiite edital, ou dele tivereni coid~ecin~ciito, que, p8r se eiicoiitmr 
em lugnr inceito e nüo sabidg fica NOTIFICADA n KONEKT - 
SERVICO DE COMUNICACAO E SEGURANCA LTDA. CNPJ: 

coiitsdos da publicação desta notificaç$o, tomar ci81tcin dò Despacho 
11" 4.060/2009-CD, de 10 de junho de 2009, do Coiiselho Diretor, 
referente oo I'rocesso Administrativo Fiscal - PAF no 
53500.02040612007. instaurado contra essn socicdiide. iunto I Aeen- DIRETORIA REGIONAL D A  BAHIA 
cin Nncioii.~l de l'ekcaniiiiiicaç6cs - Aiintcl, coni sede'~tnbelccid~ no 
Seioi de Autarquins Sul - SAUS, Qundrn 6 -Bloco "H" - BiasilidDF 
- Ccp: 70070-940. 

ESTR.kTO DE CONTRATO h'" C'1.12--312010 

Objcto: Contmtapão de Locação dc Inióvcl para funcioiii~niento do 
AC Miitu dc São João-Bn. \'dor globnl coi11r;ituai R$ 138.000,OO. 
Dato .arsinahira: 29.01.2010. Vigência 01.02.2010 a 31.01.2015: Oii- 
geni Dispenso de Licitnç;io n"9000213ii009. 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECO~UNICAÇ~ES - 
ANATEL, em coiisoiiincin com o afigo 2 5  $1 , do Decreto n" 
70.235, dc 06 de morço dc 1972 c coni os aifigos 26, $40 e 28 da lei 
nD 9.784, de 29 di. jniiciro de 1999, faz snbcr a todos qunnto virem o 
prcseiite editnl, ou dclc tivcirm coiihccinieiito, que, por sc eiicontmr 
em lugnr iiiccito c não sabido, ficii NOTIFICADA n ALPHA 
NETWORK DO BRASIL LTDA, CNPJ: 02.547.34610001-30, pnra, 
no prazo inipml~og8vel de 30  (tiints) dins coiitndos da pnblica~io 
desta notificnção, tomar ciiiiicin do ~ e s ~ o o h o  n' 4.413D009-CD, de 
23 dc juiihu dc 2009, do Coiisellio Diretor, refcrciite no Processo 
Adniinistrativo Fiscal - PAF iiD 53500.025453/2007, instaurado coiilra 
cssn socicdndc, junto I Agêiicin Nacional de Telccomunicnçòes - 
Aniitei, com sedc cstnbclecidn no Setor de Autarquins Sul - SAUS, 
Qundn 6 - Bloco "H" - BnsilidDF - Ccp: 70070-940. 

ESCRITORIO REGIONAL EM SÂO PAULO 
APOIO ADMNSTRATIVO E FINANCEIRO 

OBJETO: Prestnção de Seiviçri de Garciicinniciiio Infoiri?aiizodo dc 
obnstecinicnto da frota de veiculos outniiiotorcs iIn Dimtoi$ Rcpionol 
d:i Bniiia: CONTRATADA: TRIVALE ADEVIINISTRAÇAO LTDA: 
VALOR GLOBAL: R% 1.794.545,84; D X A  DA ASSINATUKA: 
20/01/10; VIGENCIA: 20101/2010 n 20/01/2011 ~ronagi.:?i,ci - ORI- 
GEM: PGE 9000059109; FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666193, Lei 
Complemeiiti~r I23106 c Lei 11.488107; Espécie: Tciriio de Con~promisso. Pnrtes: Agèncin Nacioiinl de Te- 

lecomuiiicaçõcs - Eserifório Regional de Sóo Pnulo - CNL'J n." 
02.030.715/0002-03 e Coopemti\~a de Cmdorcs da Buirnda do Gli- 
cirio - CNPJ ti." 08.258.61110001-46. Objeto: Doação dc mntcrial 
reciclivel descartado As nssocincòes e cooeer~tivu de cstadores dc OBJETO: Foiiieciiiiento dc \/ale 'lronslioite pnrn os colaborodores dos 

Concios lolados na REVENIBA-O5 (BareirsslBA); CONTRATADA: 
TKANSPOKIE KAINHA DO NORDESTE LTDA: VALOR GLO- 
BAL: R$ 28.980,OO; DATA DA ASSINATUIU: OIIOU10: VIGEN- 
CIA: 01/0U2010 11 01/02/2011 Improrrogúvei - ORiGEIVI: IL 
1000023110; FUNDARIENTO LEGAL: Lei 8.666193, Lei Coniplc- 
mcntnr 123106 c Lei 11.488101; 

iiiaien,is iecicl.ivc~r, [para fins dc'r~cicln~en;.  pclo pcriodn de 6 (siia) 
rnc.cs. Futidnni:nio Lcg11. Oericio n.' 5 9401'2006 V.;Ciici~ dc 6 
I\eiil mcae, n cooisr JH d ~ t .  d i  it~~illxl:ll <I<?:? T:ni:u AISII :xIur.?. 

Processo no 53500,00386612002 - Objcto: ucrÇscimo de faixas dc 
radiofieqllêncins associadas ao direito de exploração no Brasil do 
sotdlite csfrnligciro IS 905. Autorizndn: INTELSAT LLC.. Despiiclio 
li" 36112010 - SPV, de 25 de janeiro dc 2010, do Superintendente de 
Serviqos Privados. 

!ov.bdauteiiticidade.hmil, Docurneiito assiiindr i digitalmente coiifomic b1P iiB 2.200;? $e 24/08/2001, lue iiisiitui a 
]nnne+.lluis-$ cita$és:rfibi;et~s $ @ b c i ~ . 4 ~ ~ 7 $ ~ ~ ~ $ i ~ , , ' . , [ ~  

Este docunicntopode ser vciificado iio eiidereço eletr3nico IinpJ11wwv.iii.g 
pelo código 00032010021000103 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS c o ~ u ~ ~ c ~ ç o ~ s  
co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIÃO No 65/2010 

I 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAMG. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), 
na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 
do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente, Erilto Mendes Domenici e do inembro José Adilson Bezerra Torquato (ausente 
justificadamente o inembro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura 
do(s) invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência no 104/2001-SSRJMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: LAMBARI, 
LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO E 
PIRACEMAIMG, conforme publicação no DOU de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", 
Número 28, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
LAMBARIMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.0003 10102, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
no 53710.000297102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 537 10.000300102. LAVRAS/MG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53710.000306/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000295102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo no 53710.000296102, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo no 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA. Processo no 
53710.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., 1 I 

FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. 
AÇÕES LTDA., Processo no 53710.0003 13 

MUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.0003 12102, RÁD 
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53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294/02, RÁDIO 820 LTDA., 
Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. 
MANHUAÇUMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.000313/02, 
MANHUAÇU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo no 537 10.0003 11/02, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.0003 12/02, RÁDIO 10 10 
LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, 
RÁD10 820 LTDA., Processo no 53710.000299102, TPUANA FM LTDA., Processo no 
537 10.0003 00102. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53710.000313102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo no 53710.000317102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
PAULA CÂNDIDOIMG, MAGALHÁES & CASSIMIRO LTDA., Processo no 
53710.000304/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 537 10.000294102, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 

1 53710.000316102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. PIRACEMMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo no 537 10.000307102, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.0003 12102, RÁDIO 10 10 LTDA,, 
Processo no 53710.0003 10102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294/02, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo no 537 10.000302102, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo no 537 10.000303102, TIPUANA FM LTDA., 
Processo no 53710.000300102, VALÊNCIA FM LTDA., Processo no 53710.000298102. (5) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 
LAMBARVMG, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO E TELEVISAO SONS DAS ÁGUAS LTDA., 100,000 pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. LAVRAShgG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, 
MOMENTO DE COMUNICAÇAO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDI0 10 10 LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO BEL LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO LAVRAS FM LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO MERCOSUL LTDA., 100,ooo Pontos, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., 
100,000 Pontos, TPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. LEOPOLDINAMG, MAB 
COMUNICAÇ~ES LTDA., 100,ooo Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇAO LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos. 
MANHUAÇUMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, MANHUAÇU 
COMUNICAÇÓES E SERVIÇOS LTDA., 58,455 Pontos, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 820 LTDA., 100,000 Pontos, TPUANA FM LTDA., 100,000 
Pontos. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., 100,000 Pontos, RÁD10 1010 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO CRIATIVA LTDA., 100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO 1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., IOO,OOO Pontos, TIPUANA FM LTDA., 
100,000 Pontos. PIRACEMAIMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
~ O O , O O O  Pontos, MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 1010 
LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 541 LTDA., 100,000 Pontos, 
100,ooo Pontos, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANT 
100,000 Pontos, TIPUANA FM LTDA., 100,000 Pontos, V 
Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) de 
Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que apont 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) 

I 
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fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as classificaçóes de RÁDIO 1010 
LTDA., RÁDIO 790 LTDA., e RÁDIO 810 LTDA., para as localidades em que participam nesta 
-concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no 
processo administrativo no 53000.05727612008; b) A Comissão relevou erro material no 
preenchimento do número da concorrência na proposta técnica de MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de LAVRASIMG. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 16h00 (dezesseis horas), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e inembros Titulares d2 Comissão. 

, \ 

--e22 
I 

Vice-presidente 

li 
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DATA: 1 8/02/2010 u 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/01 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

w CONCORRÊNCIA No 104/2001-SS WMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TECNICA 

DATA: 18/02/2010 
- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO - 

SERVIGO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE(S) : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAMG. 

Nome RG n2/UF Rubrica 









Concorrência : 

Programas jornalísticos, educativos e idormativos (item 2 do ,v/qm 1::1::35,:, ;.,:mi/,/.i!:.,:i:li4JG@ t5~%: 8,0000 5% 5 T1 5 8% 
ANEXO I I I )  [ j  l&jl,,.i !r!t::l;;; ,,:,!%$il!$ .-. . . 

CLASSIFICADA 

I /' ~ d m a r  / Freitas Machado 
Membro 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 



N" 35, terça-feira, 23 de fevereiro de 2010 Diário Oficial 
Sisleinn de Comunicação do Planul-1 FM )53670.000696/02 1 100,000 1 CLASSIFICADA 
to Ltda. 
Sistcmd Norte de Radiodifusão Lt-1 FM 15367O.W0698/02 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
do. 

Concorrência n.' 090/2001-SSWMC, Locnlid~de de ItnNin5/GO. 

Concoirêncln n.' 104i2001-SSWMC. Localidode de MotlpólMG 

Coinunicucõo Serro rln Mesa Ltdn. I FM 153670.W0692102 1 
Egprera de Comunicnçães htohál FM 153670.000693102 1 

MAB Camunicncões Ltdn. 
Rúdio 1010 Ltda. 

I FM 153710.000313/02 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Rádlo Crinliva Ltdn. 
I FM 153710.W0310102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Tiouaiin FM Ltda. 
I FM 1 53710.000317102 1 100,000 I CLASSIFICADA 
I FM 153710.000300D2 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Concorrência n.' 104fZ001-SSWMC. Localidade de Paula CilirlidoMG 

Maealhões & Cnssimim Ltdo. FM 53710.000313D2 100,000 CLASSIFICADA 
Rúdio 1010 Ltdn. 
Rúdio 541 Ltdn. 

FM 53710.W0310D2 100.0W CLASSIFICADA . 

FM 53710.000294102 100.000 CLASSIFICADA 
Sociedade Rúdio Mozitanhesn Lth .  FM 53710.000316102 100,000 CLASSIFICADA 
'Iíriunnt FM Udn. FM 53710.000300D2 100.000 CLASSIFICADA 

L" L,"", I I 
Sislemn Norte de Rndiodihisão Lt-1 FM 153670.000698102 1 100.000 CLASSIFICADA &A. zp Pmpnganda e Publicidndel FM 153670.000680102 1 100.000 CLASSIFICADA 

- 
Concorrèiicia n.' 090t2001-SSWMC. Localidade de Mimoso do GoiGs/GO. Concorrência nP 104/2001-SSNMC. Locnlidade de Pirncemu/MG. 

($ymarela Indústria e Cuinércio Lt-1 FM 153710.000307102 1 100.000 1 CLASSIFICADA I 

Concorrência n.' 090i2001-SSWMC. Locnlidade de Nova C~ixhlGO. 
ANEXO 111 

Concorrência n.' 106/2001-SSIUMC. Localidade de PompeulMG. 

Concorrêncln n.' 106l2001-SSWMC, Locdlidode ùc Ponte Navam?G 

,..", I I I I 

Concorrência n.' 090R001-SSRIMC, Locnlidnde de Novo GornnIGO 

Concorrência n.' 106i2001-SSWMC, Loculidnde de RedutoMG 

Rúdio 1010 Ltda. 
Ródio 790 Llda. 

I FM 153710.00036h/02 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Rádio 850 Ltda. 
I FM 153710.000352/02 1 100.000 I CLASSIFICADA 

Rádio Leste FM Ltdn. 
I FM 153730.000368102 1 100.000 I CLASSIFICADA 
I FM 153710.000360102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Conmxr8ncia n.' 106R001-SSRIMC, Localidndc de Santa Fé de MinnslMO 

ConcorrZncin n.' 106D001-SSNMC. Localidade de Saiitnna da VargeinMG. 

ANEXO II 
Cnlill & Reueircdo Ltdn. 
RMio 1010 Llda. 

I FM 153710.000354102 1 DESCLASSIFICADA 

Ridio 790 Ltdd. 
I FM 153710.000366102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Rádio 850 Ltda. 
I FM 153710.000352D2 1 100,000 1 CLASSIFICADA 
I FM 153710.000368102 1 100.000 I CLASSIFICADA Cancarrêiicla 11.' 104/2001SSR/MC. Localidade de LambnrilMG 

Pmponeiites Serviço N" do Pmcesso P. Tec 
Rúdio 1010 Ltda. FM 53710.000310102 100.000 Resultado 
Ridia 541 Ltd!,- 

CLASSIFICADA 
FM 53710.000294102 100.000 CLASSIFICADA 

Ridio e Tclevisno Sans das Aguus FM 53710.000297102 100.000 CLASSIFICADA 
Ltd". 
Tinuana FM Ltdn. FM 53710.000300102 100.000 CLASSIFICADA 

Concorrência n.' 106R001-SSWMC. Locnlidade de UbUMG. 

c 
Rúdso 93.7 FM Ltda. I FM 153710.000358/02 1 100.000 I CLASSIFICADA 
Rádio Bel Ltda. I FM 153710.000357102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
Sisteinn Nomcstc de Comunicuçõol FM 153710.000349D2 1 100,000 1 CLASSIFICADA I +A" L."". , I I 
I~ociedode Rádlo Monlanhesa Ltda I FM 153710.000371102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Coricorrêncln n.O 104/2001-SSRIMC, Localidade de LavrasMG. 
Concorrêncln n.' 106t2001-SSRIMC. Localldndc de Umaria de MinaiMG. 

Ridio 1010 Lldn. 
Rúdio 790 Llda. 

I FM 153710.000366102 1 100.WO I CLASSIFICADA 

Rádio 850 Ltdo. I 
FM 153710.000352102 1 100.000 I CLASSIFICADA 

I FM 153710,000368102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

ANEXO IV 

Concorrência n.' 107R001-SSR/MC. Localidade de São Lourencom/lG. Concorrência n.' 104/2001-SSWMC, Locnlidade de LeopoldinU/MG. 
Alleriinlivn FM Ltdo. 
Canadá Rndiodifuszo Ltda. 

FM 53710.000411102 100.000 CLASSIFICADA 

Dco Volente Llda. 
FM 53710.000399102 100.000 CLASSIFICADA 
FM 53710.000410/02 100.000 CLASSIFICADA 

g S  Com~nicnçãe~ e Eventos Lt- FM 53710.000402102 100.000 CLASSIFICADA 

Imoncto Rndiodifusõo Ltda. FM 53710.000416102 100.000 CLASSIFICADA 
$:T. Costn Pinto Rudlodifusõo LI- FM 53710.000407102 100.000 CLASSIFICADA 

MAB Comunicacões Ltcln. FM 53710.000313102 100.000 CLASSIFICADA 
Márcio Freitos Coinunicacõo Lida. FM 53710.000312102 100,000 CLASSIFICADA 
Rúdio 1010 Ltdn. 
RLdio 541 Ltda. 

FM 53710.000310/02 100.000 CLASSIFICADA 
Rádio 820 Ltdo. FM 53710.000294102 100.000 CLASSIFICADA 
Tlnu~iiu FM LMG. 

FM 53710.000299/02 100.000 CLASSIFICADA 
FM 53710.000300102 100,000 CLASSIFICADA 

Coiicorrê~~cin n.' 104/2001SSR/MC. Loaiidade de ManhuaçulMG. 
U". 

Múrcio Freitns CamunicacPo Ltdn. FM 53710.000404102 100,000 CLASSIFICADA 
Rádio 1010 Ltdo. FM 53710.000412102 100.000 CLASSIFICADA 
Rádio 541 Ltdn. FM 53710.0001103102 100.000 CLASSIFICADA 
Rádio 790 LI&&. 
Rúdio 850 Ltdo. 

FM 53710.000409102 100.000 CLASSIFICADA . 
FM 53710.000413102 100.000 CLASSIFICADA 

I FM 153710.000313/02 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
e Sctvi- FM 53710.000311102 58.455 CLASSIFICADA 

Este documeiito pode ser verificadu no endereyo e l e ~ n l c a  h~p:/lwww.in.gov.bhutenricidade.html. 
pelo c6dIgo 00032010022300107 

Documento assinado digitalmente conf 
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Diário Oficial da União - secão 3 N"4, segunda-feira, 8 de março de 2010 

OBJETO: A coiitinuidnde do monitonmento fisico - químico e buc- 
teriológico das Bguns no zona de influência do Porto de Beiérn (PB) 
e Terminal Petmquíinico de Miramar (TPM), localizados no inu- 
nicípio de Beiém e Porto de Vila da Coiidc (PVC) - loc~iizndo no 
município de Barcorena, por mais 12 rncses. ou seja, de dezembro de 
2009 nté dezcrnbm de 2010. bein como aparte de recursos no miar de 
R$ 53.773,04 (cinqueiita e três mil setecentos c setenta e três reais 

HOSPITAL GERAL DE BONSUCESSO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO NO 712009 

REÇO: Rua do Resende. 128 - sala 302 Centro -RIO DE JANEIRO 
- RI . Entrega das Propostas: o partir de 08/03/2010 ùs 09h00 no site 
www.comprasnet.gov.br . Abermra das Pmpostns: 23/03/2010 òs 
14hW site ww.comprasnet.gav.br. Informações Gerais: Acessar os 
sites www.comprmnet.gov.br ou www.inco.gav.br para retirodn da 
cditai. 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE9OW10 
quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 28.12.2009 
VIGÊNCIA: Da data de rissinuturu até 27.12.2010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Locoção de Aparelhos Purificadores de 
Úgun refrigerndos. Total de Itens Licitndos: 00001 . Editni: 08/03/2010 
de 09h00 òs 17h00 . ENDEREÇO: Rua do Rezende 11'128, ssin: 302 
Centro - N O  DE JANEIRO - RJ . Entrego das Pmpostns: n partir de 
08/03/2010 2s 09h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura dos 
Propostos: 24/03/2010 ùs 09h00 site www.compmsnet.gov.br . In- 
formaçóes Gerais: Acessar os sites w.inca.gov.br ou www.mm- 
prnsnet.gov.br para o retirnda do edital. 

SIGNAT~IOS:  Hnmido Luis Pessoa Piconço - Diretor peld Hidro 
Engenharia Snnitúrin e Ambientol - HIDROSAM, Drd, Eiimbeth 
Conceição de Oliveira Santos - Diretora. pelo Instituto Evundro Chu- 
gos - IEC e Marlene Coeli Vinnna - President* pela Fundaçüo 111s- 
tituto para o Deseiivoivi~neiito da Amozónia - FlDESA. 

Ministério das Cidades RENATA DIAS FERREIRA QlJINTANILRA 
l'zegoeim 

(SlDEC - 05/03/2010) 250052-W001-2010NE900010 COMPANHIA BRASILEIRA DE .TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

i < a i i * i L n \ A o  

1 hfANOEL VIEIRA I'EIXOIU JUNlOR DE RECIFE 
No aviso de licitaçio. Pregão No 3912010 pubiicndo no 

(SIDEC - 05/03/2010) 250042-00001-2010NE900016 D.0.U de 24/02/2QiO, Seção 3 Hg. 113 , Onde se Lê: Temo de AVISO DE I,ICITAÇÃO 
Referência: Lat? Unico com nova redação; Leia-se : Termo de Re- 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER fertncia: Lote Unieo: cnfome novo edita1 no coinprasnet. 
PREGÃO ELETRONICO N? 1/2010 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900010 ND LICITAÇÃO BB 293431-CBTUISTUREC Objeto: AQUISIÇAO 
DE BILHETES MAGNÉTICOS PARA USO NO SISTEMA DE 
BLOQUEIOS DESTA CBTU/STU/REC .Toma público pcrd fins de 
conhecimento dos interessados que no dia 231031 2010 ùs 10:30, 
horário de Bnsílis. se do6 n abertura de Proposta de Preços da 
pregzo em epígmfe.. Ddta Lirnite pura recebimento das pmpastos: 
23/03/2010 até YE 09:30h. Maiores Infonnnçõea pelos fones: 0~x81- 
21028520 ou 21028521 ou pelo sitc www.iicitncoes-e,corn.br. A li- 
citação seri realizada utrdvévés do oito Banco do Brasil 

SERGIO ROIIERTO SOARE.? PEREIRA 
iJtfgoeiri, 

EXTRATO DE CONTRATO No 14/2010 

SECRETARIA DE MGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

No Pmcesso: 1091/2W9. Contntante: MINISTERIO DA SAUDE - 
CNPJ Contratado: 03058421000i61. Coiitntndo : DIFUSOR CO- 
MERCIO E SERVICOS LTDA -Objeto: Aquisição de 03 npnrelhos 
de or condicionado. sendo 01 Fan Coil e 2 slit 1800 BTU's. Fun- EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
dumento Legal: A lei 8.666193 e suas nlternçües e demais legislaçóes. 
Vigência: 09/02i2010 n 31/L2/2010. Valor Totul: R$8.810.00. Fonte: 
151000000 - 2010NE900561. Dato de Assi?ntun: 09/02/2010. 

ESPÉCIE: Segundo Temo Aditivo ao Convênio HIDROSAMI IEC. 
PART~CIPES: Instituto Evnndm Chagas - IEC, Vinculado a Secretario 
dc Vigiilnçiu em Saúde inscrita sob o CNPJ' 00,394.54410025-52 n 
Hidm Engenharia ~nnitirin e Ambientei - HIDROSAM sob o CNPJ: 
22973408/001-82 c n Fundnçüo InstiNto para o Desenvolvimento dn 
Amnzónic - FiDESA sob o CNPJ: 01.971.267/0001-99. 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900017 

EXTRATO DE CONTRATO ND 217/20OY 

GABINETE DO MINISTRO 

(SICON - 05/03/2OIO) 250052-00001-2010NE900017 AVISOS 

EXTRATO DE CONTRATO No 21YI2UOY A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portnrin MC n' 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009. 
e suas alterapes, em coiifomidade com o(s) Eùital(s). tonin público que a scssão pnrd a nbemim dos invólucros contendo as Pmposlar de 
Preços das Pmponentes çlnssificdas, ser6 realizada na seguinte cndercço: Esplnnodo dos Ministérios, Bloca R. Sobrelojs - saiu 104. ELI. Sede, 
BnsíiidDF, de acordo com o indicado no qundm nbnixo. Ficam convocados os participes da licitação. bem coma canvidndos demais 
interessados pnn ncompanhar os trabalhos. No sessão pública em referência sefio relatados os fatos upura~los no pmcesso adininistntivo de 11.' 

53000.040687/2007-67. 

h' Prucr<ro: 1533/2009. Coiirntontc: L,IISISTERIO DA SAUUli - 
CSPJ Coiiirirido: ES'I'RAiiGEIRO. Contr;iic<lu : OLYlIPUS LATIN 
AUEKICA. Obietu: Auuiritlu de niicn, cliiien c uirirus. Funda- 
mentci Lcgtil: Áici 8.66'6/93 e suis ultcr+iies e rlcm~ij legislqiics. 
VigEncia: 23/12/2009 o 31/I2/2OIO. V~lor Xttal: R5318.753.47. Foii- 
rr. 151000000 - 2009NE905087. D u i ~  de Asriiiirur:i: 23/120009. 

(SICON - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900017 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 1U2010 

No Processo: 25410.000038/2006 . Objeto: Video astmscópio e ou- 
tros - Manutenção preventiva e corretiva. Total & Itens Licitados: 
00003 . Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, dn Lei 8.666/93 . 
lurtiiicaiivn: Empresa especinlizcdn em inonubnção. propiciando re- 
pams preventivas que cvitnnio gostos findiiccims maiores: coin troca 
peça. Declaração de Inexigibiiidude em 23/02/2010. CELITA COR- 
TES TAVARES . Coordcnndora de Administração Gcrni Substitutn . 
Rutific~ção em 23/02/2010 . IVAN PERRONE TEUIEIRA . Orde- 
nador de Despesa . Valor: R$ 1.592.50 . Contrntndn :OLYMPUS 
OPiICAL DO BRASIL LTDA. . Vnlor: R$ 1.592.50 

UF 
s smc  

12/03/2010 09h30 090/2001 Ilndinra. Itammã. Mimosa do Goiúr. Nova Crixis e Novo Gnmu. I GO 
104/2001 ILainbari, Lnvrus. Leopoldinu. Mdnhunçú. Matipó. Puuh Cãndido e Pi-1 MG 

Localidnde(s) 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900183 

Concorrêiicia No Dotn da Reuni50 

A Comissüo Especial de Licitação, constihlída peln Portaria MC no 432, do 24 de julho de 2009, publicndu na DOU de 27/07/2009. 
em conformidade com os Editnis de Liçitcção. tomo público que n sessão paro nbcrturn do(s) invólucro(s) contendo u(s) Pmpoats(s) Técnicu(s) 
da@) Praponente(s) habilitado(s), sed realizada no seguinte eiidereco: Esplanuda das Ministérios. Bloco R. Sobreloja - salc 104. Ed. Sede. 
BmríiinDE de acordo com o indicado no quadro nbnixo. Ficam convocados os participes da iicitnção. bem corno convidadas c (leinois 
interessados para ncompanhar os trabnlhos. 

Brasiiii - DF, 5 rb niniso de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prrsidenle <ia Ci>missãii 

Horúrio 

Objeto: Pregüo EletrBnico - Aquisição de cnicio.lnctogliconato e car- 
bonnto ioniuivel 500rng e outros. Total dc Itens Licitados: 00010 . 
Editul: 08/03/2011) dc 09h00 òs 17h00 . ENDEREÇO: Ruo da Re- 
scnde. 128 - sala 302 Centm -RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega das 
Propostas: II partir de 08/03/2010 òs 09h00 no site w\w.wmprns- 
inet.gov.br . Aberturn das Pmpostas: 22/03/2010 ks 14h00 sitc 
w,coinprnsiiet.gov,br . Informações Gerais: Acessar os sites 
www.minprnsiict.gov.br ou ww.inco.gov.br pon retirada do edital. 

UF 

AGÊNCIA NACIONU DE TELECOMUNICAÇÕES cstaró recebendo soiicitgües de hdbilit~çõo de sssociuçóes e coo- 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO-GERAL perativas de catdores pan coleta de seus residuos sólidos reciclúveis 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO em suas dependências. Os docuinentos de hiibililapão deverão ser 
coletados no cndercço SAUS. Qd 06, BI. F, BrnsílidDF, otrnves do 

COMUNICADO N", DE 2 DE R,L4RÇO DE 2010 setor de rimtocolo. no ornza múximo de 20 dias n partir da publicucüo 

I ssmd 
12/03/2010 09h00 011/2009 Ilconhn I ES 

O69/2009 IMnrilin I SP 

Loeuiidnde(s) Data dn Reunião 

(SIDEC - 05/03/2010) 250052-00001-2010NE900010 

Hodrio(s) Concorrência s) NO 

. . 

A Anatel em cumprimento no Decreto 5,94012006 do Pre- 
deste co;nniiicndo' ' 

sidêncio do ~ c ~ ú b i i c a  que institui n se oração das residuos reci- 
clúveis, descartados p e i ~ ~  órgãos e en t idds  da administração pública ROHElYi'O MAiA 'TElXEIiIRA 
federal direta e indireta e sua destinnção ùs associa óes e cooperativas (iemnte de ,2<iriiiiiistr;t~3o dc Scr>*i~os d a  
de cstndores de materiais reciclúveir, torno púbhco que sua Sede Iiifraiatnri~rii, Ivl~trrial r S c g u r ~ n ~ a  Inatituci<irdl 

i.gov.br/nutenticidnde.html. Documento assinado digitalmente coiiforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2001, que institui u 
Infrnestmturd de Chaves Públicas Brnsiieim - ICP-Brasil. 

Objeto: Pregão Eietranico - Sewiço de remoção de pacientes com 
qu114ro clínico crítico em tratamento no INCA. Total de Itens Li- 
citadas: 00001 . Edital: 08/03/2010 de 09h00 ùs 17h00 . ENDE- 

Este documento pode ser verificado na endereço eictmnico http:l/www.in 
pelo código 00032010030800130 



1. RaMa Social da Pmponente: 
MAG_B[-HÃES & C,ASSIM!RO LTDPI 

/' 

, 1 

3. Edita! da Concorrência: no 104/2001-SSR/MC 

4. Serviço: FreqQência Modulada 

5, localidade: Paiufa Cgndido - MG 

6. Valor PropMa R$65.00(1,08 (sessenta e hum mil reais) 

l0 Pa-: R$30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais) 

T Parcela: R$30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais) 





SERVISO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i ç s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIAO No 10912010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

LOCALIDADE(S): LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇ~, MATIPQ, 
PAULA CÂNDIDO E PIRACEMAJMG. 

Em, 12 de março, de 2010, sexta-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na  concorrência no 10412001-SSR/MC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, MANHUAÇÚ, MATIPÓ, PAULA CÂNDIDO 
E P P R A C E M ~ G ,  conforme convocação publicada no DOU de 08/03/2010, Número 44, 
Seção "3", Página 130, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte 
do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
EAMBARIMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 53710.000294/02, RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., Processo 
no 53710.000297/02, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300/02. LAVRASNG, 
CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53710.000306102, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000295/02, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.000310/02, RÁDIO BEL LTDA., Processo no 53710.000296/02, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., Processo no 53710.000308/02, RÁDIO MERCOSUL LTDA., Processo 11' 

537 10.000309/02, RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTD 
NA FM LTDA., Processo no 537 10.000-3O,O/Q2, 

6 .  t a  

Ata de Reunião no 109/2010, de 12/03/2010, sexta-feira - Conc. 
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I 



v 
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COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.000313102, MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000312102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.0003 10102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁDIO 820 LTDA., 
Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
MANHUAÇUMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.0003 13/02, 
MANHUACU COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Processo no 53710.000311102, 
MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000312102, RÁDIO 1010 
LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, 
RÁDIO 820 LTDA., Processo no 53710.000299102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 
537 10.0003 00102. MATIPÓMG, MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53710.000313102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO CRIATIVA 
LTDA., Processo no 53710.000317102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 53710.000300102. 
PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA., Processo 11" 
53710.000304102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000310102, RÁDIO 541 LTDA., 
Processo no 537 10.000294102, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 
537 10.0003 16102, TIPUANA FM LTDA., Processo no 537 10.000300102. PIRACEMAiMG, 
CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Processo no 53710.000307102, MÁRCIO 
FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.0003 12102, RÁDIO 10 10 LTDA., 
Processo no 53710.000310/02, RÁDIO 541 LTDA., Processo no 53710.000294102, RÁDIO 
LÍDER FM 97,5 LTDA., Processo no 537 10.000302102, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
CANTO DAS VERTENTES LTDA., Processo no 53 7 10.0003 03/02, TIPUANA FM LTDA., 
Processo no 53710.000300102, VALÊNCIA FM LTDA., Processo no 53710.000298102. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pdblico 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
na(s) localidade(s) conforme segue: LAMBARI/MG, RÁDIO 10 10 LTDA., R$ 60.002,OO 
(sessenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 60.004,OO (sessenta mil e quatro reais), 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., R$ 122.800,OO (cento e vinte e dois mil e 
oitocentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 102.000,OO (cento e dois mil reais). 
ILAVRASMG, CANADÁ RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 340.000,OO (trezentos e quarenta mil 
reais), MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 276.964,20 (duzentos e setenta e seis mil 
e novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 100.002,OO 
(cem mil e dois reais), RÁDIO BEL LTDA., R$ 252.000,OO (duzentos e cinqüenta e dois mil 
reais), RÁDIO LAVRAS FM LTDA., R$ 360.000,OO (trezentos e sessenta mil reais), RÁDIO 
MERCOSUL LTDA., R$ 325.550,OO (trezentos e vinte e cinco mil e quinhentos e cinqüenta 
reais), RADIOCOMUNICAÇÃO LAVRAS LTDA., R$ 260.000,OO (duzentos e sessenta mil 
reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 302.000,OO (trezentos e dois mil reais). LEOPOLDINAiMG, 
MAB COMUNICAÇÓES LTDA., R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), MÁRCIO FREITAS 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 90.100,OO (noventa mil e cem reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
80.002,OO (oitenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,OO (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 820 LTDA., R$ 80.500,OO (oitenta mil e quinhentos reais), TPUANA FM 
LTDA., R$ 152.000,OO (cento e cinqüenta e dois mil reais). MANHUAÇUMG, MAB 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 71.000,OO (setenta e um mil reais), MANHUAÇU 
COMUNICA~ÕES E SERVIÇOS LTDA., R$ 81.001,60 (oitenta e um mil e um reais e sessenta 
centavos), MÁRCIO FREITAS COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 68.000,22 (sessenta e oito mil 
reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 80.002,OO (oitenta mil e dois reais), 
RÁDIO 541 LTDA., R$ 80.004,OO (oitenta mil e 

(oitenta e dois mil e quinhentos reais), TIPU 
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cinqüenta e dois mil reais). MATPPÓIMG, MAB COMLTNICA@ES LTDA., R$ 26.000,OO 
(vinte e seis mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,OO (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO 
CRIATIVA LTDA., R$ 36.540,OO (trinta e seis mil e quinhentos e quarenta reais), TIPUANA 
FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais). PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., R$ 61.000,OO (sessenta e um mil reais), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 
50.002,OO (cinqüenta mil e dois reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,OO (cinqüenta mil e 
quatro reais), SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., R$ 30.200,OO (trinta mil e 
duzentos reais), TIPUANA FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais). 
PIRACEMAIMG, CARMORELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., R$ 150.000,OO (cento 
e cinqüenta mil reais), MÁRCIO FREITAS COMUNICACÃO LTDA., R$ 18.000,22 (dezoito 
mil reais e vinte e dois centavos), RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.002,OO (cinquenta mil e dois 
reais), RÁDIO 541 LTDA., R$ 50.004,OO (cinquenta mil e quatro reais), RÁDIO LÍDER FM 
97,5 LTDA., R$ 50.520,50 (cinquenta mil e quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), 

1 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO CANTO DAS VERTENTES LTDA., R$42.000,00 (quarenta 

I 
e dois mil reais), TPUANA FM LTDA., R$ 32.000,OO (trinta e dois mil reais), VALÊNCIA FM 
LTDA., R$ 42.100,OO (quarenta e dois mil e cem reais).(7) Impressão, leitura e aprovação do 
documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em 
anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da  Proposta Técnica 
(PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial 
de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: LAMBARIMG, 
RÁDIO E TELEVISÃO SONS DAS ÁGUAS LTDA., LAVRASMG, RÁDIO LAVRAS FM 
LTDA., LEOPOLDINAIMG, TIPUANA FY LTDA., MANHUAÇ~IMG, TIPUANA FM 
LTDA., MATIP~IMG,(SOBRESTADO), PAULA CÂNDIDOMG, MAGALHÃES & 
CASSIMIRO LTDA., PIRACEMAIMG, CARMORELA IND~STRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(9) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) 
As classificações de RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 541 LTDA. e RÁDIO 820 LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, 
dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo no 53000.05727612008. b) 
Resultado sobrestado para a localidade de MATIPÓMG, em razão da vitória de RÁDIO 1010 
LTDA., estando a licitante sujeita à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido 
no processo administrativo no 53000.05727612008. Nada mais havendo a acrescentas, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1 lh20 (onze horas e vinte minutos), tendo sido 
lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice- 
Presidente e membros Titulares da Comissão. 

-A-- ----.. 

/ 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 

Ata de Reunião no 109/2010, de 12/03/2010, s 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CQMISSÁO ESPECIAL DE LICITACÃO - CEL 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 12/03/2010 

FOLHA N" 01/- 

LOCALIDADE : LAMBARI, LAVRAS, LEOPOLDINA, AÇÚ, MATHPÓ, 
PAULA CÂNDIDO e P I R A C E W G .  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Preço Mínimo : 

Localidade : 

Grupo : I 
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Membro 
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Concorrênciu ti.' 090R001-SSNhlC. Locolidude de Indittm/GO. 

Co~icorrêncin ii' 9Oi2OOI-SSWMC. Localidade de ItonimZlGO. 

No do Proicsso 
6/01 

5JOIU.UW6YJIUL 
S 3 6 1 ~ 6 I I I U 2  
m.owmm02 

Conçarrênci~ 11." 090R001-SSW. Localidade de Miiiioso de GoiisIGO. 

Pmrioiieiitcs 
Fiúzu L Siivu Ltda. 
Empresa dc Comunicqões Jntohú Ltd'l. 
R;Xo Cnnadú PM Ll'ln. 
Sistcinu de Comunicaçlo do PIanalto Ltda. 

No do Pmcesso 
6 7 U . U ~ j / U ' l  

5367U.UUUb96/U'L 
S367U.UIlUbYX/UL 

>3bIU.UUUbYUIUI 
5367U.WXWO2 
5 3 6 7 U . m / 0 2  
5 3 6 7 U . U W 6 8 0 / 0 2 ~ P m p a ç a n d a  

Ciineorrêncid 11.' 090R001-SSRiiviC. Loculidude de Nova CrixidGO. 

Valor Ofertado 
322.000.00 
120.000.00 
110.000.00 
llO.WO.00 

Pmrionentes 
ktnpresn de Comuiiicuçües Jutobb Ltda. 
Sisteinu de Comunicnçüo do Pia~ialto Ltd~.  
Sistem~ Norte de Kadiadiiuslo Ltda. 

5367U.UW6rm[rZ---ScrnpFM 
Kúdlo IUIU Ltdu. 
Kádio 7YU Ltdi. 
Ledra e S i i v ~  Ltilt. 

e Fuólicidnde Ltda. 

Pro onentes I valor Oredodo I Si 
n a z ? " ,  C," dri",i>,i., I tilr i I., onn nn 1 

, ,",""a , 27.""" 

5367U.UüiXSTUL pljdto 7YU Ltdu. I 50.002.00 1 FM 1 90,000 1 99.000 
S3blU.UUUmSXn Fcdri c Silvo Ltda. 30.200.00 I PM I 83.444 1 98.344 

Scrviço 
Fh.1 
kh.1 
i-M 
bM 

Valor Ofertndo 
120.000,OO 
110.000.00 
75.000.00 
70.000.00 
50.00J.00 
50.002.00 
30.200.00 
20.000.00 

Serviço 
bl 

FM 

I-M ... 
FM 
FM 

Vdlar Ofertado 
140.000.00 

~110.000.00 
80.000.00 
51.002.00 
50.00400 
50.002.00 
30.200.00 

No do Pmcessn 
IUL 

S 3 6 7 U . m m  

5 3 6 7 ~ . ( ~ w m  
5 J 6 7 U . m  
53 

CuncorrSncio 11.' 09M001SSWMC. Localidade de Novo GaindG0. 

Prorionenter 
Sisrema Nortc de Kddtoditusüo Ltda. 
Sistema de Comuiiicaçúo do Planalto Ltda. 

5367~.---- 
Rúdio Luz kM Coniunicoçüa Ltdu. 
Rásio iiJiULtJa. 
Rúdio NU Ltdn. 

Í>'Iu.~OYJIO%~~- 

. . 
Os autos dos processos estado coin vistu frnnqucodu nn Coinirsüo Bpcciol de Licitnçüo, tio 

scguitite cndereqo: Esplan~du das Miiiistdrios, Bloco R. Sobreloja - sola 104, Ed. Sede. BroslliuDE local 
este oiidc devorúo ser pmtocoliiodos os cvciituuir reçunos. 

A coiitascin do prazo de cinco dias úteis. pira a iiiterposiçúo de eventuais recursus, dar-sc-6 u 
partir rlesba puhlicaçúo. coiiforme o subitem 13.6 do Editul. bem coitio nos tcrmos do urtiga 109. iiiciso 
I, alínea "h" e 9.5' e urtigo 110, du Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PP 
98.447 
95.833 
95.455 
95.455 

Serviço 

FM 
Flvr 

r" 

FM 
FM 

PP 
96,429 

93.750 
90.196 
90;OOI 
90.000 
83,444 

Brasiliu - DF, 21 <ia mnrp (1- 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

I'rrriileiile da Coiniasãi 

VP 
99,845 
99.583 
99.545 
99.545 

W 
99.643 
99.545 
99.375 
99.020 
99.000 
99.000 
98.344 

N' do ~riicesso 1 Prurii>neiites ' I Vulur Ofertddo 1 Servico I PP I VP 
537IU.(JOU29710? I%$fo c Tclevisüo Sol11 dus Agiidrl 122,800,001 FM 1 95.136 1 99.514 

PP 
95.833 
95.455 
93.333 
92,857 
9QQ01 
90.000 

CuiicorrSiicia ti.' 104~00I-SSRm/LC, Localidade de LuvrasIh.10. 

VP 
99.583 
99.545 
99.333 
99,286 
99.000 
99.000 

83.444 1 98.344 
75.000 1 97.500 

Este dacumcnto pode scr vcrificiido no endereço eletriinico http://ww.in.~ov.br~~ute~~ticid~de.ht~iil. 
pelo clidiga 00032010032300097 

CoimrrBscin nP IO4/2OOI.SSR/MC. Luculidude de LeiipolrliniIh.1G. 

Concorrência nP 104/2001-SSR/MC. Loc~lidri<le rlc MriihuaçuiMG 

PP 
93.328 
92,935 
92.609 
92,046 

N" do Priicesso 
53710.000308/U2 
53710.000306/02 
537i0.000309102 
53710.000300/02 

VP 
99,333 
99.294 
99.261 
99.205 

Valor Ofcrtada 
~60.000.00 
340.000.00 
325.000.00 
302.000,00 

Prnnonenrer 
Rúdio hvriii  FM Ltda. 
Cunudi R~diodifusüo Ltcla. 
Rúdio Mercosul Llda. 
Tipuana FM Ltdo. 

Scrvico 
FM 
FM 
FM 
FM 

53710.000294fl2 
53710.000310i02 
53710.000313102 
53710.000312102 

Rúdio 541 Ltdil. 
Rddio 1010 Ltdo. 
EVIAB Comunic~çües Ltdo. 
i?ldrcio Freitas Comunicaçúo Lt- 

80.0011.00 
80.002.00 
71.000.00 
68.000.22 

FM 
FM 
FM 
FM 

76,975 
76.974 
74,055 
72.910 

97,697 
97,697 
97.405 
97.291 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: MAGALHAES E CASSI ... Yage 1 01 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: MAGALHÃEÇ E CASÇIMIRO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento ínformado: "NAGALH~ES E CASSIMIRO LTDA"'. 
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Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.974.613/0001-80 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04.974.613/0001-80". 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53710.00030412002 - MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. - pendência de recursos 
sem apreciação por esta comissão. 

Estagiária 

I i De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 

a l ç a d a ~ ~  de PI M 'C Em, de 2010. n 
special de ~ i c i t a ç ã d  

/ 
/ 
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Todos os Andamentos 

i AUTOS RETORNO ARQUIVO FEITOS 
i 

AGUARDA REMESSA DE AUTOS PARA 
JUNTADA EFETIVADA DE 

AUTOS RETORNO ARQUIVO FEITOS 
AGUARDA CUMPRIR DILIGÊNCIA 
BAIXA DEFINITIVA 

MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO #LIVRE 
ARQUIVAMENTO - DECRETADO(A) 
AGUARDA TRÂNS. JULG. SENTENÇA 

AGUARDA INTIMAR VIA JORNAL 
EXECUÇÃO EXTINTA ART. 794 CPC 
CONCLUSOS PARA JULGAMENTO 
AGUARDA INTIMAR VIA JORNAL 
EXECUÇÃO EXTINTA ART. 794  CPC 

CONCLUSOS PARA JULGAMENTO 
AGUARDA INTIMAR VIA JORNAL 
CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 
MANDADO ENTREGUE AO OFICIAL 
AGUARDA EXPEDIÇÃO 

DISTRIBU~DO POR SORTEIO 

Consulta realizada em 13/04/2010 às 10:36:22 
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JUIZ(A) TITULAR 12732 
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OFICIAL DE JUSTIÇA 10134650 001  
MANDADO PAGAMENTO 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

PARECER NQO357/2010/TFC//CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N." 53000.004773/2001 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.e 104/2001- 
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas. localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

1 senhor Consultor Jurídico, 

! 
A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 

Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.Q 
104/2001-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Lambari, Lavras, 
Leopoldina, Manhuaçu, Matipó, Paula Cândido e Piracema, todas no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde a 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange 21 conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 
8.666193, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ I-" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 59 desta 
Lei. 
§ ZQ A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do art, 59 desta Lei, 
§ 9 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: & 

l i11 
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"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
con veniência acerca do futuro contrato, Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato con vocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se no vo juko de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão, Poderá rev6-Ia 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito." (FILHO, Marçal J usten. Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
1 

Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de , 
Licitação. 

6. Analisando a Concorrência no 10412001-SSRIMC para a localidade de Lavras, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 
prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora RADIO LAVRAS FM LTDA. 

7. Para as localidades de Leopoldina/MG e Manhuaçu/MG, sagrou-se vencedora a 
empresa TIPUANA FM LTDA. Nota-se que ta l  empresa não apresentou certidões cível, criminal e 
de protesto do sócio gerente MÁRCIO RODRIGUES, no que tange à CandeiasIBA, local que sedia 
a empresa. Assim, poderia te r  sido afrontado o subitem 5.2.4 do Edital, in litteris: 

"5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos 
de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem 
assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo ~ e r í o d o ,  atividades 
econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data 
não superior a noventa dias anteriores à data marcada para abertura do 
recebimento da documentação e propostas;" (Grifos nossos). i 

8. Evidencia-se que as certidões supracitadas, a serem ofertadas nos autos, referem- 
se ao local de residência do sócio gerente nos Últimos cinco anos e ao local onde o mesmo 
exerça atividade econômica, no mesmo período. Ocorre que a empresa TIPUANA FM LTDA foi 
constituida em 2210312002 (fl. 11 do processo 53710.0003000/2002), ao passo que a 
documentação de habilitação foi apresentada no certame em 11 de abril de  2002, isto é, não 
houve tempo hábil para a empresa, cujo objeto social é a execução de serviços de radiodifusão, 
iniciar atividades. Em outros termos, a licitante se encontrava inativa, por não te r  havido tempo 
suficiente para que obtivesse outorga, o que a desobriga de ofertar certidões expedidas no local 
de sua sede. 

9. Isto posto, analisando a Concorrência no 104/2001-SSRIMC para as localidades de 
Leopoldina e Manhuaçu, ambas no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão 
observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação 
do objeto a vencedora TIPUANA FM LTDA. 

10. No tocante à localidade de Paula CândidalMG, foi declarada vencedora a licitante 
MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. Tal empresa também deixou de ofertar as certidões cível, 

sto expedidas na comarca de CascavelIPR, local de sua sede. Todavia, 
rato social na Junta Comercial do Paraná se deu em 04/04/2002. Entregue 



I 

documentação na concorrência 104/2001 em 11/04/2002, náo houve tempo hábil 
empresa se quedasse ativa, portanto, em face de sua inatividade, fica dispensada de apresentar 
certidões emitidas em Cascavel/PR, como já explicado anteriormente. 

11. Quanto à certidáo positiva de f1.20 do processo 53710.000304/2002, esclareceu-se 
que o processo respectivo já foi baixado. 

12. Por fim, é necessário ressaltar que a comarca de Viçosa/MG abarca o município de 
Paula CândidoIMG, conforme revela consulta . ao sítio eletrônico 
httD://~ortal.mi.aov. br/CartoriolnterConsulta/consulta.do. 

13, Observa-se que a licitante MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA náo apresentou a prova 
de inscrição Estadual nem Municipal, em afronta ao subitem 5.4.3, "c" e "d" do Edital. 

14. Note-se, porém, que o PARECER/MC/CONJUR/ MBH/NQ 0213-2.15/2007 (DOU- 
Seçáo 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) dispensa a prova de inscriçáo estadual ou municipal. Tal 
parecer possui caráter vinculativo, tendo em vista sua aprovaçáo pelo Ministro das 
Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, in verbis: 

"Art. 40. 0 s  pareceres do Advogado-Geral da Uniáo sáo por este submetidos a 
aprovação do Presidente da República. 

§ 1" O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial 
vincula a Administração Federal, cujos órgáos e entidades ficam obrigados a lhe 
dar fiel cumprimento. 

§ 29 O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições 
interessadas, a partir do momento em que dele tenham ciência. 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de 
Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da 
Presidência da República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
obriaam, também, os respectivos óraáos autônomos e entidades vinculadas." 
(grifos nossos). 

15. Assim, desde 09/02/2007, com a publicaçáo do PARECER/MC/CONJUR/MBH/Ng 
0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscriçáo estadual ou  municipal não impõe 
inabilitação de licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações, 
embora o Edital seja a lei interna da Licitaçáo. Tal fato ocorre pelos argumentos jurídicos a 
seguir expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a 

i fim de se adequar à lei. Verifique-se a ementa do Parecer: 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SON0RA.REGULARIDADE 
FISCAL.EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E 
MUNICIPAL. DESNECESSIDADE. 

I- Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS-comunicações, por 
força do disposto no art;155, 929, X, "d", da Constituição Federal, c/c o 
art.29 da Lei Complementar de nQ 087/96, e considerando que os serviços 
de radiodifusão não se sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a 
apresentação de comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e 
Municipal. 

II- Adoçáo de nova interpretaçáo de disposições editalícias que, mais 
consentânea com o princípio da razoabilidade, melhor preserva o interesse 
~ ú b l i c o  na busca da ~ r o ~ o s t a  mais vantajosa para a Administração. 

I I I -  NOVO entendimento 'ciub. em sendo a~ rovado   elo Exmo Sr. Ministro de , 



Complementar de nG73193, deverá ser observado nos feitos e recursos 
pendentes de apreciação, vedada sua aplicação retroativa ante o 
fenômeno da preclusão administrativa," 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITAL~CIA REDIGIDA SEM A 
DEVIDA CLAREZA, INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE 
IMPUGNAÇÃO PELOS PARTICIPANTES, POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas editalícias hão de ser redigidas com a 
mais Iídima clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a 
observância pelo universo de participantes. 
(...) 

Consoante o magistério dos doutrinadores, a inscrição ( da empresa proponente) 
no cadastro de contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de sua 
situação frente ao Fisco. 1 

i 

Decorre daí, que se o concorrente não está suieito à tributacão estadual e 
i '  

mun ic i~a l ,  em face das atividades aue exerce, o registro cadastra1 constitui 
exiaência aue extrapola o obietivo da leaislacão de reaência. 

A cláusula do  Edital que, 'in casu', se afirma descumprida (5.5.1), entremeada da 
expressão 'se for o caso', só pode ser interpretada no sentido de  que, a prova da 
inscrição estadual (perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz 
necessária se o proponente for  destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei 
somente admite a previsão de exigência se  ela for qualificável, em juízo lógico, 
como indispensável à consecução do fim. 

'In hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 
negativas de 'débitos', para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova 
bastante a 'permitir o conhecimento d e  sua situação frente aos Fiscos', ficando 
cumprida a cláusula editalícia, ainda que legal se considerasse a exigência." (MS 
5.655/DF1 Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, Primeira Seção, julgado e m  
27.05.1998, DJ 31.08.1998, p.4). (grifos nossos). 

17. . Logo, cabe homologação do certame para a localidade de Paula CândidoIMG, com 
adjudicação do objeto à vencedora empresa MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA. 

18. Para a localidade de PiracemaJMG, venceu a licitante CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, 

19. O sócio gerente, Sr. ANTONIO' JOSÉ LARA, era residente e domiciliado e m  
Carmópolis de MinasIMG, local que também sediava. a empresa CARMORELA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 

20. Assim, deveriam ter  sido apresentadas certidões cível, criminal e de protesto 
relativas à Carmópolis de MinasIMG. Porém, ficou evidenciado por consulta ao sítio eletrônico 
htt~://~ortal.mi.aov.br/CartoriolnterConsulta/conçulta.do. que o Ofício do Contador, Distribuidor 
e Tesouraria Judicial da comarca de OliveiraIMG abrange o município de  Carmópolis de 
MinasIMG. Nota-se que a licitante ofertou as certidões expedidas e m  OliveiraIMG (fls. 18-23 do 

07/2002). Portanto, a documentação atende ao instrumento convocatório. 

a Concorrência no 104/2001-SSRIMC para a localidade de Piracema, no 
verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 

io (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, devendo 

ação e adjudicação do objeto à vencedora CARMORELA INDÚSTRIA E 
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2 2. Quanto à localidade de LambariIMG, observa-se que foi declarada vencedora a 
proponente RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

2 3,  Compulsando os autos é possível verificar que a licitante apresentou contrato 
social sem o visto por advogado, em contrariedade com o disposto no art. I", 5 29 da Lei no 
8.906194, que assim dispõe: 

'Yrf. 1 Q. São a tivida des privativas de advocacia: " 

(...) 
$2" Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 
só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por 
advogados 7 

24. A necessidade de apresentação de contrato social é um dos requisitos para a 
habilitação jurídica das proponentes e encontra-se prevista no art. 28 da Lei nQ 8.666193. 

2 5. Segundo Lucas Rocha Furtado1, a finalidade da habilitação jurídica é o seguinte: 

O(.,.)  impedir que sejam contratados pela Administração Pública aqueles que não 
1 tenham existência jurídica reconhecida pelo Direito Positivo. A apresentação dos 

i documentos relativos a habilitação jurídica serve para demonstrar que o futuro 
contratado pela Administração é sujeito de direito e de obrigações, possuindo, em 
conseqüência capacidade de fato e de direito para a prática dos atos para as 
quais será contratado", 

26. JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR2 dispõe o seguinte sobre o tema: 

" A  lei nova Introduz alteração importante ao enunciar os documentos que os atos 
convocatórios de licitação podem exigir, na fase de habilitação preliminar. Na 
legislação anterior, os documentos compunham relações meramente 
exemplifica tivas, A redação adotada pelo novo estatuto estabelece relações 
numerus clausus, vedando que a Administração demande a apresentação de 
qualquer prova diversa daquelas inscritas no texto da lei. 
Suprimiu, no pertinente aquelas qualificações, o espaço discricionário e criou 
vinculação estrita, Poderá a Administração deixar de exigir todos os documentos 
previstos, atendendo a simplicidade do objeto a ser licitado, porém não poderá 
exigir diverso do previsto na lei, sob pena de exceder-se no exercfcio do dever 
geral de licitar e sujeitar-se a invalidação da exigência indevida, mantida apenas 
aquelas que se compatibilizarem com a provisão legal. 
( v . . /  

A exigência de apresentação do ato constitutivo, do estatuto ou do contrato social 
atualizado (incisos I1 e /V) - com assento no Registro Civil de Pessoas/urídicas, se 
sociedade civil, ou na junta Comercial, se sociedade mercantil - atende a utilidade 
de há muito percebida, porém amiúde descurada quando do exame da 
documentação ", 

27. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: 

"1. Em licitação, o interessado deve apresentar os documentos de habilitação 
válido e no momento oportuno, O comprovante provisório de inscrição no CNPJ 
deve estar acompanhado do ato constitutivo ou alterador da sociedade, sob pena 
de não ser considerado prova válida. Não efetivada a prova exigida, correta está a 
decisão da Comissão que inabilita a licitante" (STj. 1" Turma. RMS no 12497/SE. 
DJ 1 8/03/2002). 

L 

Curso de Direito Adminstrativo. Editora Fórum. Páginas 4751476 
Jessé Torres Pereira Junior. Comentários 2. Lei de Licitações e Contrataçóes da Administração Pública. 6a edição. Ed. 

Renovar. Páginas 3301331. 
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'MDMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS, 28, 111, E 41 DA LEI 8.666/93. NÃO- 
OCORRÊNICA. HABILITAÇÃO JUR~DICA COMPROVADA. ATENDIMENTO DA 
FINALIDADE LEGAL, DOUTRINA, PRECEDENTES. DESPRO VIMENTO. 1, A Lei 
8,666/93 exige, para a demonstração da habilitação jurídica de sociedade 
empresária, a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
viaor, devidamente reuistrado (art. 28, I//), 2. A recorrida apresentou o contrato 
social original e certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, de vidamente 
autenticada, contendo todos os elementos necessários a análise de sua 
idoneidade jurídica (nome empresarial, data do arquivamento .do ato constitutivo 
e do in/cio das atividades, objeto social detalhado, capital social integralizado e 
administradores). 3 lnexiste violação da lei ou do instrumento convocatório, 
porquanto a recorrida demonstrou sua capacidade jurídica e atendeu, 
satisfatoriamente, a finalidade da regra positivada no art. 28, 111, da Lei 8.666/93. 
4. A Administração Pública não pode descumpriras normas legais, tampouco as 
condições editalícias, tendo em vista o princI;oio da vinculação ao instrumento 
convocatório (Lei 8,666/93, art, 41). Contudo, riaorismos formais extremos e 
e /  
notadamente em se tratando de concorrência pública, do tipo menor preço, na 
qual a'existência de vários interessados é benéfica, na exata medida em que 
facilita a escolha da proposta efetivamente mais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3 9  
5. Recurso especial desprovido, (RESP 2005.01.880.192, DJ 07/1 1/2006), 

28. Por outro lado, verifica-se que a licitante RÁDIO E TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS 
LTDA, foi regularmente registrada perante a JUCEMG - junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o número 3120644612-3. 

29. O registro na junta Comercial da respectiva sede da empresa tem o condão de 
atestar com fé pública de que a referida empresa cumpriu-requisitos legais para tal. 

30. Desse modo, não se demonstra razoável o questionamento pelo órgão licitante 
dos atos praticados pela junta Comercial. 

3 1. Sobre a mesma questão, o Departamento Nacional de Registro de Comércio - I (  

DNRC orienta aos interessados sobre os requisitos necessários para a efetivação de registros 
comerciais e dentre elas está a necessidade de visto de advogado no contrato social. $1 
32. Segundo Fábio Ulhoa Coelho3, compete ao Departamento Nacional do Registro do 
Comércio que integra o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, as 
seguinte? atribuições: 
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1 ' 
"a) supervisionar e coordenar a execução do registro de empresa, expedindo, 
para esse fim, as normas e instruções necessárias, dirigidas as juntas Comerciais ! 

de todo o Pab; 
b) orientar e fiscalizar as Juntas Comerciais, zelando pela regularidade na 
execução do registro de empresa. Caso suas instruções não sejam 
satisfatoriamente atendidas, caberá, na forma da lei, promover a representação 
as autoridades administrativas competentes, como os secretários de Estado a que 

I 
! 

1 i 
- esteja vinculada a junta ou, até mesmo, ao próprio Governador; 
c) promover ou providenciar medidas correicionais do Registro de Empresa. Dessa 
competência não deriva o poder para intervir unilateralmente nos serviços da 1; Junta Comercia/, quando necessário à correção de falhas ou deficiências. Como a 
competência do DNRC tem natureza exclusivamente suplementar, conforme I 

j 
esclarece a prápria lei, em obediência ao princ@io, constitucional federativo, só 
poderá ocorrer intervengão se resultar frutífera a representação endereçada a 
autoridade estadual hierarquicamente superior 2 autoridáde, então, 
concordar que a correção se faça pelo órgão federal; 

g: 

I 
I 

"ábio Ulhoa Coelho. Manual de Direito Comercial. 21a edição. Ed. Saraiva. I 

I 



d) organizar e manter atualizado o Cadastro Nacional das Empresas Mercantis, 
Esse cadastro não tem efeitos registrários, ou seja, a inscrição do empresário nele 
efetuada não supre o registro na Junta Comercial, para fins de regularidade do 
exercício do comércio; cuida-se, insto sim, de um. simples banco de dados de 
natureza essenciahente estatilstica, que serve de subsídio' a política econbmica 
federal". 

33. Portanto, é posslvel verificar que o Departamento Nacional de Registro de . 
Comércio é órgão que fixa diretrizes gerais para a prática de atos registrários realizados pelas 
Juntas Comerciais. Além disso, realiza a fiscalização dos atos praticados pelas respectivas 
Juntas. 

34. Conforme o mesmo doutrinador, são atribuições das Juntas Comerciais, dentre 
outras: 

"a) assentamento dos usos e práticas mercantis, O comércio rege-se também por 
normas consuetudinárias, cuja compilação é da incumbência da Junta Comercial. 
Na forma de seu regimento interno, o assentamento deve ser precedido de ampla 
discussão no meio empresarial e análise de sua adequação a ordem jurídica 
vigente, pela Procuradoria, Uma vez deliberado o assentamentb, a Junta pode 
expedir aos interessados as correspondentes certidões, que servem em juko 
como início de prova; (,. .) ", 

, 
35. No caso da licitante RÁDIO E TELEVISÁO SOM DAS ÁGUAS LTDA o contrato social 
foi arquivado regularmente perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Dessa forma, 
houve o deferimento para o registro mesmo sem o visto por advogado. 

36. Ademais, o subitem 5.2.1 do edita1 dispõe o seguinte: 

"Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente, constado dentre seus 
objetivos a execução de Serviço de Radiodifusão, bem assim, no caso de 
socíedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a 
relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria''. 

37. O edita1 regedor do certame não trouxe nenhuma ressalva quanto a necessidade 
de que o contrato social fosse visado ou não por advogado para o respectivo registro ou 
arquivamento perante a Junta Comercial. 

' '11  
38.  Ao revés, apenas exigiu que os contratos e suas alterações fossem devidamente 
registrados ou arquivados na repartição competente. 

I 

39. Neste ponto, mister destacar ainda o fato de que as sociedades, antes da vigência 
do Código Civil de 2002 poderiam ser civis ou comercias. Quando civis tinham seus atos 
constitutivos e alterações registrados perante o Cartório de Registro Civil e, quando comerciais, 
tinham seus atos arquivados perante a Junta Comercial do respectivo Estado. 

40. Assim, embora haja discussão acerca da regularidade ou não de apresentação de 
contrato social sem visto por advogado, tal irregularidade deve ser verificada perante a Junta 
Comercial, não competindo tal atribuição ao órgão licitante, eis que o documento apresentado, o 
contrato social, foi regularmente arquivado perante a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais. 

41. Adentrar na seara de discussão acerca da regularidade ou não do contrato social 
apresentado poder-se-á caracterizar usurpação de competência pelo órgão licitante, eis que tal 
atribuição é da junta Comercial e do Cartório de Registro Civil. 
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42. Ainda sobre o enfoque da regularidade ou não do contrato social apresentado pela 
licitante sem o visto de advogado, é imperioso destacar que essa irregularidade é um vício 
sanável, na medida em que existe a possibilidade do profissional visar o contrato 
posteriormente. Assim, não se trata de motivo suficiente à anulação do ato da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a proponente RÁDIO E TELEVISAO SOM DAS AGUAS LTDA. 

43. Nessa esteira de entendimento, outros certames em que a Consultoria juridica 
entendeu pela necessidade de diligência junto às Juntas Comerciais devem ser revistas e 
reencaminhadas, sob pena de ferir-se o princípio da isonomia entre os licitantes. 

44. Assim, analisando a Concorrência no 104/2001-SSR/MC para a localidade de 
Lambari, no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o r i to procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, devendo prevalecer a homologação e adjudicação do objeto à vencedora RÁDIO E 
TELEVISÃO SOM DAS ÁGUAS LTDA. 

45. No que tange à localidade de MatipóIMG, a Comissão Especial de Licitação, 
suspendeu o certame, tendo em vista as investigaçBes administrativas que envolvem a empresa 
vencedora RÁDIO 1010 LTDA. Ultimado o trâmite do processo administrativo, deve ser , 

informado à esta Consultoria Jurídica o desfecho do caso. 

46. Ante o exposto, opino pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da ou to~ga  dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa RADIO E TELEVISAO SOM 
DAS ÁGUAS LTDA, vencedora para a localidade de LambariIMG, CARMORELA INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, vencedora para a localidade de PiracemaIMG, MAGALHÃES E CASSIMIRO LTDA, 
vencedora para a localidade de Paula Cândido/MG, TIPUANA FM LTDA, vencedora para- as. 
localidades de Leopoldina/MG e ManhuaçuIMG, RÁDIO LAVRAS FM LTDA, vencedora para a 
localidade de LavrasIMG. 

A superior consideração. 

Brasília, 13 de abril de 2010. 

Advogada da União 
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DESPACHO DO MINISTRO 

Ein 11 de maio de 2010. 

Acoll~o o PARECER No 0357/2010/"TFC/CONJUR-MCIAGU, invocando seris fimdainei~tos como 
razão desta decisgo e H0MOkgdG8 o certame, de acordo com o Anexo Único, nos ternlos da 
legislação vigente e das norinas estabelecidas iio respec 

Ministro das Com~u~icações 



NU 90. ouinta-feira, 13 d e  tna io  d e  2010 Diário Oficial da União - sesão 1 

resolve: 
Ai?. I' Renovar, de acordo com o nrt. 33, $3*, da Le i  n' 4.117 de 27 de agosto de 1962 por 

dez anos, a pattir de 15 de juii l io de 2007, n pemlissão outorgada à ~ D I O  MARINGA F M  LT&A., 
coiifo~m~e atos relacionados iiesta Portaria, pnra explora$ sem direito de exclusividade, o scrvtpo de 
mdiodifusão sonora em freqiléiicia moduluda, na municipio de Maringb, Estada do Pnraná. 

Art. 2" A explornçao do servipo de mdiodifusão, cujo outor~a d reiiovada por esta Portaria, 
reger-se-8 pelo Código Brasileiro de Telccomuiiicações, leis subseqllentes e seus regulametitos. 

Arr. 3' Este nto soniciite produzir8 efeitos legais após delibcra~ão do Congresso Nacional, nos 
tcrmos do $ 3" do ort. 223 ?a Constituipão Federal. 

Ai?. 4' Esta Portninn entra em vigor iia data de sua publicapão. 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIACOM." 439-2.1712010, invucti~ido scus hiidanicntos 
como rozão desta decisão e HOMOLOGO o prcscntc licitnpüo c adjudico seu objcro a vciiccdoin de 
acordo com o Anexo bnico. nos tcmios da legislação vigente e dos tiomias esrubelccidos ino respectivo 
Edital. 

ANEXO 

JOSE ALi'lJll PILARDI LEITE 

FAI PORThR1.4 N' 347, D E  15 D E  A B N L  D E  2010 

DESPACHOS U O  MLNISI'RO 
Eni I 1  de maio de 2010 

iornoui 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, corifoime o 

r i o  

Acolho o PARECER N" 0357/2010n'FC/CONJUR-MCIAGU, iiivocando seus fundamentos 
ama razCio dcsta dectsão e M O M O L 0 0 0  o certame, dc acordo com o Anexo bnico, nas termos do 

legtslapk vigente e das normas estsbelec~das na respectivo Edital 

c ~ n a i o n ~ i . ~  innús~n in  E COLIC- 
RICIU t.TII* 

PIRACEAIA 

Acolho o PARECEWAOUICDNJUR-MCIKMMIN" 2263-2.1712009, invoc.ando scus fuiid;imcii- 
tos como razão desta decisão e HOMOLOGO a ndiudic:iç,?o pmposta. de acordo coni o Anexo ~ n i c o .  

~371~1.00n3a71a1 

disposto no ati. 5' da Lei  11" 5.785. de 23 de jutiho de 1972, e no art. 6", inciso LI, do Decreto 11" 88.066, AGUAS I.TDA 

de 26 dc ianciro de 1983, e tetido em vista o que consta dos Processos n" 53000.013050/2007, 

nos termos da legislação vigente e das normas cst~belccidas iio ~espectivo Editsl 

ANEXO 

PAI nAnio E TELE\'IS~O SOAI II,\S ICUZI~I S ~ ~ ~ U . ~ I I I I I ~ V ~ ~ I ~  

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.812, 1)E 29 D E  r\HRII, I I I Z  2010 

MO 

, 8 . .  

ANEXO 

de duos novas filiais, situadas em Itajnl, Estado de Santa Catarina e Em 26 de janeiro de 2010 
Macné, Estado do Rio de Janeiro; e, a nova distribuiçao do cdpitnl 
social da L H M  Participações Societiria S.A., controladom direta da N"85 - I'~rceSs0 o." 53500.00857312009 . 
prestadora., por meio da entrada de 3 (116s) novos sócios e retirada de O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
acionish minoritirio. TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas ntiibuipõcs legais. rcgu- 

lamentares c renimentais. exnrninnndo as solicitacões de nnudiicia 

L ~ A ~ B ~ R I  

Procedimento Admitiistrativo no 53500.02517812007. Expede 
autoiizqão ò. VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A, CNPJIMF no 
h i  i 5 6  04210001-80. "ara nrestnr o Seivico Telefaiiico Fixo Cornu- 

para desviiicula$o c nliénação de bciis reversivcis propostas pel;~ , 
Sercomtel S.A. - Teleconiuiiicapões. CNPJIMF n" 01.371.41610001- 
89, coiicessio118rin do Scivipo Telcfònico Fixo Comutado (STFC), nu 
Setor 20 do I'lnno Gcrnl de Outorgss, nos nutos do processo cm 
refeencin, dccidiu. em sua Reutiido n" 548. re:ilizad:i em 17 de 
dezcmbro dc 2009. anuir ii desvinculspão dos postes de conci-cto 
espccificiidos no processo referciicindo e n alieiispao dos dcniois beiis 
objeto dos pedidos em questão. obseivdiido que o recurso provetiiciire 
da alieiiacão dos bens obicto das solicitacõcs cm leia. dcduzidos os 

PROCESSu 

537i0.00U3flRi02 
53710.OW30Q!01 

;a-tióde;liin& ao u;&o $blico em geral'- STFC nn niodalidade de 
seivipo Local, nas Áreas dc Prestapão equivaleii& às Areas de Nu- 
nicnpão 85 e 88 do Plano Gcriil de Códigos Nacionais - PGCN. 

CONC. .V 
SSRIAIC 
(IóU2flMI 

DESI'ACHOS 110 I'KESIDENTE 
Em 2 de dezembro de 2009 

SER\9ÇO 

Fiil 
PAI 

L"cDtid'de 

LAVRAS 
1.EOPOLDINA F. 

AIANIIUACU 

N: DA CoNcOR. 
RENCIA SSRIblC 

IOMoOl 
lllu2001 

SERVIÇO 

FAl 

RONAILDO M O l X  SA1U)ENBERG 
Presideote do Cnnscllio 

ATO NP 2.947' D E  4 D E  h l A I O  D E  2010 

PROPONENTE VENCEDORA 

nÁDl0 LA\,RAS Fbl LTDA 
TIPUAh'A FLI LTDA 

UF 

hlC 
LtG 

A<G 

N' 8.439 - Processo li.' 53500.00419412009 
O CONSELHO DIRETOR DA AOÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES, no uso de suas atribuições legais, regu- 

PAULA CANDNU L inntwi 

PROPONENTE \'ENCF.DORA 

SISTEAIA tX\UNENSE ilE R,\niUnlFUS;W 
IJD,\ 

'OCALmAnE 

A1.TO RIU DOCE 

cticargos incidentes sobreélc, deve scr deposit;cdo. em cotrrti bencána 

s ~ ~ ~ a . a a a ~ o ~ a ~  FAI AIG 

N' PRUCF.SSu 

S37ifl.flOii69.iilifl 

lamentares e regimentais, examinaiido a solicitapão de nnuència pnra 
uliennpão de bens reversiveis proposta pela TELECOMUNICACOES 
D E  SAO PAULO SIA - TELESP, CNPJIMF n" 02.558.15710001-62, 
coi,cessioniiia do Seivi90 Telefónico Fixo Comutado (STFC), nos 
Setores 31 32 e 34 do Plano Gernl de Outoi~as (PGO). nos autos do 
processo em eplgmfe, decidiu, em sua 545" Reunião, realizada em 19 
de outubro de 2009, defeiir o pedido de atiuéncia apreseritado, ob- 
seivaiido que os recursos proveilientes do nliennção dos refeiidos 
bens, deduzidos os encargos iiicidentes sobre ele, devem ser de- 
positados, em conta bancina vinculada, nbene parn esse fim, até u 
definitiva aplicação dos recursos na concessão, canfomie previsto no 
art. 17, do Regulaniento de Controle de Bens Reveisiveis (RCBR), 
npiovado pela Resolução no 447, de 19 de outubro de 2006, pelas 
razões e fundamentos constantes da Análisc no 63112009-GCAH, de 5 
de novenibro de 2009, e do Infoinie nB 27712009-PBOACIPBOA, de 
26 de maio de 2009. 

~VIAGAI.II>~ES E CASSIUIRO LTDA 

vinc:iiid:i, ao:~i.i plrd rssc Tini, ;itC ;i dcfiliitiv:, :ipllc.ipio dds ricuaos 
n i concesido, coiifoiiiic prcvl,iu tio on 17. do l<cgul;iniciiio dc Coii- 
iruls dc Uciis Revcrsl\cir. iipruv id<i pe1.i ReauluiJ~ i," 447. de I 9  u i  
uuiuhro de 2006. nclii5 ~ i z ù c s  e fu i~d iriicntos cuiiri:iiiir, uil r\n.'ili\e .i" 

Pmccsso 11" 53500.02961112009 - Aprova a Terceira Alte- 
rnpão e Consolidação do Contrato Social da HELLO BRAZIL TE- 
LECOklUNICAÇOES LTDA.. inscrita no CNPJIMF sob o n' 
08.163.618/0001-84, autoiizada ò. piesração do Servipo Telefônico 
Fixn Tornntnrln dcstiirado ao usa do núblico eni eeral - STFC. nas 

33612009-GCJR; he 9 de dezembro de 2009. 

Nu  391 - Proccsso n." ~3500.004193/2009 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso dc suas iitribuipões legais. rcgu- 
lamentares e reginientais, exaniiiiando a solicirnção de niiutiici:i p:tm 
alicnntiio de beiis rcvwlveis ptopostn [pel:~ TELECOMUNICAÇOES 
DE SAO PAULO SIA - TELESI? conccssioiibriti do Scrvico 1è- 

. . . . - . . . . . . . .. . . , - . . . . . . - - - 
madelidades Local. Lonilti Dist&&ia ~ac io t ia l  c ~ ò n c a  ~ i s t ~ t i c i n  In- 
tcrnacionãl. nas ~&iõcs-l, 11 c I11 do Plniio Gcrnl dé~utorgns, e do 

.Serviço de Coniunicaçao Multimidia, compreendendo a alterapão nu 
jomposição, distribuição e aumento do capitnl social da prcstadora. 

I<ONAL.DO MOTA SSARDENOERO 
L'resideii:~ do Coiisclho 

ATO N *  2.958, D E  4 D E  M A I O  D E  2010 

Icfõiiico Fixo Cnniutado (STFCI. I ~ O S  Sctorcs 31. 32 e 34 do' Plaiio 
Geral de Outorgas, nos nhtos do proecsso em epigiifc, dccidiu, cni 
sua 547' Reunião. realiznda eni 9 de dczcmbro de 2009. deferir o 
pedido de aiiuèiici:~ oprcseiitado, obse v.tiido quc os rccunos pro- 
venieiires do alieiiapiio dos refciidos bctis, deduzidos os encargos 
incidentcs sobre clc. devem ser deoositedos crn conta biiiiciriii viii- 

Processo n" 53500.00257012010 - Anui previnmeiite com a 
DCcinia Quinta Alterapão do Coiitraro N c i a l  da FALKLAND TEC- 
NDLOGIA E M  TELECOMUNICAÇOES LTOA., msciita no 
TNPJIMF sob a 11" 01.009.87610001-61. autoiizada i rirestacão do 

DOhZINOoS T ~ ~ ~ E I I ~  BEIIRAN culada, ab&a piim &se fini, iitC :i difinitivs nplicuçãa das recursos n:i 
Substituto coiiccssão. confomic previsto no I I I ~ .  17, do Rcgubnic~ito de Coiirrolc 

de Bctis Rcversivcis (RCBR). tipravado pcln Resolução n" 447. de 19 

Em 17 de dezembro de 2009 
de outubro de 2006, pelas razões c fundomeiitos cunstitntes da An8- 
lise 11" 31312009-GCJR, de 02 de dczcnibro de 2009. 

.. .. ~ . .  - - ~  

Scivipo Telefônico Fixo Comutado, destinado no uso d6 público em 
geral - STFC, 110s modalidades Local, Longa Distancia Nncional e 
L o i i g ~  DistBticin Iiitcmacioiinl, nas Regiões 1, I1 e 111 do Plaiio Geral 
de Outorgas, e do Serviço de Comunicaçòo Multimldia, coiitem- 
plando a nova distribuição do cnpitnl social, em decai~incia da trans- 
fer6iicin de quotas entre os atuais sócios; n alteração do endereço dn 
filial situada em Vitbria, no Estudo do Esplrito Sniito; e, a abertura de 
iiova filial, situnda em Santos, Estado de São Paulo. 

N' 8.859 - Processo n." 53500.01106112009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

Nr  392 - Processo n." 53500.013698/2008 . 
O CONSELHO DIRETOR D A  AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuipões legais, re%u- TELECOMUNICAÇOES iio uso de suas ntribuipões Icgnis regu- 
lamentares e regimentais, exaniioaiido a solicitnção de Anuència Pré- lemeniurcs e regin~entais,'cxiimi~l-&tido a solicitnçiio dc u i iu~ i id i i  puni 
via pnrn celebrapão dos Aditivos no Contratos de Locapão de Imóvel nlieti:t@ta de bciis reversivcis proposta pela COMI'ANIIIA DE TE- 
CONT/CNA/0005/2134 entre a concessionitria do Serviço T~lcfôiiico LECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL ,- CTBC ?ELE- 
Fixo Comutado, COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇOES DO COM, CNPJ n" 71.208.516/0001-74, Coiicessioiiinii do Scrvqii Ic- 
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJIMF nu lefonico Fixo Coniutddo (STFC). nos serorcs 03,22, 25 c 33 do Ploiii> 
71,L08,516/0001-14 e jogo ~ l ~ ~ ~ ~ , d ~ ~  da silva, CPFIMF I," Gemi de Outorgas (PGO), nos autos do processa cni rcfcréiicb, 
090.076.446-53 e CONT~RO.~LA ,OOO~~OO~ elitrc a coiicession~~l, decidiu, em sua Rcuiiião 11" 547, resliziidn eni 9 de dczcnibro dc 
do STFC COMPANHIA DE TELECOMUNICAçDES Do B R A ~ ~ ~  2009, deferir o pedido de onuência sprcsctilado, pelas razões e fui- 

- CTBC TELECOM, CNPJIMF iiO 71,208,51610001~74 e d~melltos cotistniites da A116lise 11" 312/2009-GCJR. dc 2 de de- 
Clariee Fe,Teim Leal, CPFIMF ,,' 474,518,586.34, nos autos do pro. ~cn lb "  dc 2009, e de confoinlidiide coni o Iiifoinlc na 23412008- 
cesso em referéncin, decidiu, em sua Reunião ti' 546, de 26 de PBOACIPBOA' dejui'l'o de 2008' 

novcmbro de 2009, conceder a atiuéncia solicitadn, pelas razões e N: 394 - processa n." 53500.013032/2008 . 
fuiidorncntos constaiites da Anhlisc n" 28812009-OCJR, de 20 de O CONSELIIO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
iiovenibro de 2009, e de conformidade como Iiifomic 11" 274/2009 - 'I'ELECOMUNICAÇÒES. no uso dc suas atribuipùcs legais, rcgu- 
PBOACIPBOAISPB. de 25 maio de 2009. Inrnelitarcs e regimciitais. cxziminendo ;i solicitação dc ;ii~u~iici;l pilril 

desvinculapão dc bciis revcrsiveis proposta pch  COMI'ANI-IIA DE 
RONAL.[)O h.1OT.4 SAKDCNBEI<G TELECOMUNICAÇ~ES DO BRASIL CENTRAL - C ~ B C  TELE- 

i.gov.WautoitiOd.al?h~nil, Docuniento assitisdo digitalmciite cuiifomic MP iiQ.200-2 dc 24/08/2001, que institui o 

y i i_ i Inft e m ura de Ch~vcs  Públicss ü'rusilcirn - ICP-Brasil. 
' 

?.i i ; " " , J j (> i . i  f * *&," "~ i" ?..U:.;.: 

RONAl..l>O MOTA SARDENBERG 
I'rcsidentc i10 Cnnsellio 

Ki'O NP 2.981, D E  5 I>LS M A I O  D& 2010 

Processo n" 53500.02772512009 - Anui previoniente com os 
.~ltempàes societáiins pretendidas pela TELECOM SOUTtl AME- 
RICA S.A. - "TESA"! inscrita tio CNPJIMF sob o ,lin 
02.777.002í0001-17, nutonzada i prestação do Serviço Tclcfòiitco 
Fixo Cnniutndo. destinado no uso do núblico em eeral - STFC. oas . . . . . - . . . . - 
niodnlidades ~o 'ca l ,~~o i ign  Dist5iicia ~ a c i o i i s l  e ~ & i g n  DistAiicia 111- 
tciiiacioiial. nns Reciões 1, II e 111 do Plano Gernl de Outorgus, e do 

&te documento pode ser veiificndo no eiiderepo eletròtiico hnp://www.ii 
pelo còdigo 00012010051300069 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Processo n.O 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fis. 7 5: certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

1 manifestação da concorrente interessada. 

I I Brasília (DF), 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 1 2 9 9  ,DE 9 DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
I atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
5371 0.00030412002, Concorrência n q  041200 1 -SSR/MC, resolve: 

Art. lwutorgar  permissão à MAGALHÃES & CASSIMIRO LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Paula Cândido, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2 q s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 39 da Constituição. 

I 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4 q s t a  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53710.000304/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1299, de 09 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 13 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

, 

Brasília, $fde dezembro de 2010. 1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GE WAL DA UN iãO 
CONSULTORIA-GERAh, DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DIGA 

COTA 0344/20%1/RZUCONJUR-MC/A@UU 
Prscesss nQ 537%0.000304/2002-05 (c6yia 2) 
Interessado: IVIAGALWAES E CASSlMlRO LBDA 

Senhor Secretário de Çervigss de Comuriicap2o Eletrdnlca, 

Após nova análise das acrtoç do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, eselareqo que não se verificou 6bice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislac,as aplicável. 

Dessa forma, encaminho s processo a essa d .  Secretaria para as 

providencias necessárias. 



Brasília-DF, Dezembro de 2001 
/ 
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I 

i 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA b4.O 104/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
públic.0 que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentaçáo de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 25/02/02, as 09:OO horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada a Rua Timbíras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

I. OBJETO ! 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
í média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nV36,  
de 20/05/63, pela Lei n 0 . 7 8 5 ,  de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20105163, pelo 
Decreto n"2.79'5, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no I 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 1 

j; 

I I 

I 

I 
2. DISPOSISOES INICIAIS 

I 

i 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Editar e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
~ i c i t a ~ ã o  de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Timbiras, 1778 . 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo HorizoritelMG 
CEP 30140-061. 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 
, . 

'Cj ,da+, none e assinatura. . . . .. . 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de visias das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.g6v.br). 

i 
2.2.1 independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim: 

2.4 O 'Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

(: suficiente para justificar tal decisão. ~ e v e r á  anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 
: . .: .,:,.: ,: .:. > . ' .. . esc., ito 5 ~ y ~ i d ~ i n e d e  ,"ur'ldamei:ta2;;. . , . . , .  . . . : . .  

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observara o disposto no 
artlgo 109, inciso I, alínea "c" e '3 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qua'lquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Èdital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
sa'lvo manifestações em contrário da autoridade ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licita 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computada 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as . 
C 

primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do 
n"36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

I ! " 
I 

i 1 
3. IMPUGMAÇÃO AO EDITAL ! , 

i 

3.1 Eventuais impugnaçóes ao Edital serão re-cebjdas até o quinto dia útil que anteceder a 
. . 

â b e ~ u r ~ . d ~ s . ~ v e l o p e s  deDocumentaçâo de Habilitaçãsr e Prupo*d's.-' ' ' " 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

, < _ : .  . 
3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Editai a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicaçáo não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços d e  Radiodifusão, aprovado 
peloDecreto n32.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou.cotas, sejam .. ,.e$ subscritas ,:+... I:? exclusivamente por brasileiros 
natos, brt;siieiros r;aturalizaSos h i  mais 'de dez..anos ' ~ u  portrgueses com iguaiuitu:, bz 
direitos .civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 
i 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
. -Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 
2 i 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; ct" 
42.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do  serviç&u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28/02/67. 



4.3 Cada propqnente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por ~d i ta l .  
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

.4.5'.7ara os efeitos ,da presente licitação e .da  contrataqão.-.-respectiva é vedada .a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃB DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qudificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

I 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 
I 
I, 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de .Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a r6lação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos' 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
rp da=; - - .-, "ihid, . ...: .- i i í ~ l o  de eleitor, ;;arteira profissidnai,"::iCar'iSira.':r'Z' identidade, ou cornprov3nte .cie 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Civeis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediant 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço ~atrirnóni 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados n 



k2' 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substit 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentaçáo da 
, Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentaçáo do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data ..da sua constituição e em 
conf~rmi&de,.com todos os requisitos da -legislação societária e m e r s i a l ;  

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que,resulte na verificação do Índice ..tC<.,., de solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

1 
\ 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
dist'ribuidores da sede da proponente ou da 'comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

. . 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJJMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro 'de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
Iurídica; . . 

. ;. . ...'- . .;p.;;,.> .;- : ... . 
, , .. .,, . .. . ..r. - .::i J",' : 

5.4,I.l A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
I 

I / 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; c .  . 

b) da.Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

. . .  
I .  

6. CRITERIOS PARA ELABORAÇAQ'DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

- 6.1.2 O .  percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi.$o ôu no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 'i0.7..1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade . . .8..s.,.... de. execução P.~.;~,.. . . do serviço ou no rnunlcipio 
ao qual pertence a"iocaiida6e..objèto da outorga;.-observadas as condições estabelecidas na 
subitern 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchèndo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica devera ser datada e assinada pelos dirigentes da 

\I 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento"&mentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato . 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITERIOS PARA ELBBOMÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇQ PELA OUTORGA 
. . .  . , " 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela o'utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
! Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 

doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a ouiorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de  des são de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTASAO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DAPRBPOSTATÉCNICAEDAPROPOSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

.8.1 A proponente deve.rá apresentar uma -única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de  I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

(. 
.,.. : ,,.> -:%!<!:;;J-.::<.'' .'L,..* 

8.í.': As P:.opostas .T,cit.c.fiicas e ,Pro$j'ostas,..;ue.Preço pela Outsrga de';rão ser 
a'presentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 0 s  Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de  
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último c a  o., 
f i k a  reconhecida; conforme' Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de ~ a b i l i t a ~ ã o  e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .i Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

. . . , , .  . . I .  
. .  . 

8.3 A 'Documenta~áo de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
no 2 e Conjunto $ 3 ,  sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

( indicar a Razão Social) 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemeiitii que implique violação do sigilo de urna delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicaçao externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

i t 
I 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos' essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. . 

8.4 Entregues os ih.vólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. : 

8.5 Todos os documentos, incluindo a s  declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 

I 

que comprovem o atendimento das exigências formuladas. i 

8.6 3, Propo9.a . . Técnica r . a . .Prrpst-. d'ePreç2 .yy.!q.Outorga., 1-140 poderáo rnrt?.~ r?.s::ra:. 
emendas ou entrelinhas, mesmo que reksalvadas. e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontòs. 

, . 

8.7 O conteikio dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela,Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da 'Administração ou, quando for o caso, n 
publicação em órgãp da imprensa oficial. 

, 

8.9 A s  procurações e a s  declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovaçáo, na forma da I 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou.deciarante, poderes 
para a prática daquele ato. 

... . 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

9. I As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os .trabalhos a serem por elas deseri~olvidos, estão estabelecidas na 
Portaria. MC n"Ei3 1, d.c 29/12/97, .DOU de. 3011 2/97; suas altaiaqóes, legislação específica;, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata';. exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua subsdtuição. 

9.4.1.1 Cada poderá t e i  mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
L-bGr,-.-- L - 1  ds r - irivbiucros fechadps, .a Dociin'!entaçác)"cfe';?H3bi'iitãção e as Proy;os';as ~ 2 ,  ,jei-ncjis 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestaçáo do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais rnanifesta~ões dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3, 0 s  representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento,, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. h 1 

. 
9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de 



Ca~ítulo 8 deste Edital, q u e  serão rubricados e m  todas as partes colad 
representantes legais das verificando a identificação dos invólucros, bem como i 1; 
a de seus respectivos representantes. 

I 
9.4.5 O Presidente, anunciará o nome d e  cada proponente, estabelecendo o critério para a 1 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Habilitação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento d e  toda a Documentação, 
para os f ins  de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

I 

: 
d 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nVl, por localidade, e..rubrica dos Documentos de 
Habilitaçáo .pelos membros da Comissão e por um representarrte de cada propoiiente, a 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
i de Habilitação com os termos do Edital e legislação especifica, procedendo a publicação dos 

conceitos d e  Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

I 
I 

! 

a) 'interposiçã.~ d e  recurso contra habilitação de terceiros; 

sessãò será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
I 

proponentes para verificação. 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

I 
9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as  proponentes para: I 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, devera conter, no mínimo, as  seguintes informações: 

il 
I: 
I 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 
11 

9.5.3 A relação dos nomes d e  recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 1 

inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
1, 
I 
I 

será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 1 .  I 

e ) a  indicação de existência ou não d e  recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

I 

1 



L- 
9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subsequent& da . 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase .de habilitação., as proponentes não serão. mais desclassificadas por 
rnotiyo relacionado ,a habilitação j l r r íb - ,  qualificação .econômico-financeira e:.rug~ilaridadt; 
fiscal,' salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

I 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos mèmbros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data d,e inicio de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

lC.3 A Cor~issSo Especial de Licitâqão ana;isa;á -a c~r~íurmidade da Fropr~siâ " : ecrbti-a ' -,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao calculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795/63, alterado pelo 
Decreto n". 108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das t 

Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

I 



v 10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade co 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de presta~ão do serviço, será atribuída a segui& pontuação: 

10.7.1 .I A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P l '  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

c 10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subítem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T r 8% 

,b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto. n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

i a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T < 8% 

b) Conciiç2o Mínima: T = 5% . 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localjdade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade , 

objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) /,(%T + Z ) ] ,  para 2% 5 T r 4% 

b) condiçã'o Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da.0utorga (T), i 

não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,O x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% _< T 5 4% 

b) Condição Minima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) ~6 '= 8 + 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 < P= 5 36 

5) Condição Mínima: Pz = 36 meses 1, 
10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais I 

relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme I I 

determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 1 
I 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos ' pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

L 

PT = (P1 + P2 + ,P3 .t P4 + P5 + P6 ) pontos. I 
$ 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguaiçe sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito. a Comissáo Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. , ' 

I I. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇQ PELA OUTORGA I* 
i 11.1 Transcorrido o prazo para interposiçáo de recursos em relação a avaliação das 

Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar$, com 
L ... 
~res dias úteis .cre antecedêqcia, a sessão publica -pai-.a cijertura das Propostas de Fteçr3 peia 
Outorga. 

I I .Z No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A analise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o'Edital e seus Anexos. . \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconforrnida 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas 'cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

. utilizará a seguinte fórmula: .. . 
. . . . .  . . 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadrarnento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga .. 

11.6 O prazo de validade das Propostas e de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, ate cinco dias antes do transcurso 
de cada período.' 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por Ipcalidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da pioponente; 
PT : Valor da'pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :.Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

., 11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

4 1.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de 
constará de ata e será publicado no Diário Oficialda União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou 
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proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que. tiver..apresentado o maior resultado  conforme.^ subitem 11.7.1. , 

, . '.. . . . . ,  .... .. ... . .* - 

12.1.1' 0 ~ id is t ro  das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por 1ocalidad.e de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade ,de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicaçóes 
e a adjudicatária, Por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item.1 deste Edital. .' 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a iatificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. . . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá'do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Min.isfério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
~ r o ~ o s t a s  Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ~ante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou noemáximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a - 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não 
convocação, sendo.convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da..segunda parcela na. .data.fixada por-este Edital, implicará o 
cancela~enio da o:utorga, sujeitando a yermissionária as sãnções e peírajidzdes pfevistas ' '. 

neste 'Edita1 e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciara a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil .do mês seguinte ao de sua assinztura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

d3. RECURSOS E IMPUGNASQES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 
I 

c) aiiuia{;So oü revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão.. 

13.3 0s recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.31 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
sei iço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. F 
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nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a'localidade de 
exebuçáo do senriço BU .no Protocob Geral do-Ministério das, Gomunicaçóes em Brasília, ' 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, delentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste $Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 

t - acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6. Na fluência dos prazos pai-a interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as I I horas 
e das 15 às 17 horas; , I. .i . ' 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

114. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o des,cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 7 
14.1 .i multa de I O (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



.14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para a 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicaçóes poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

'-. . . .. 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação e m  Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

lugar da vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. , 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do .ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

- 
,i 14.2.1 A s  sanções previstas nas alíneas "a", "c" "d", do item 14.2 poderão ser aplicad-s 

cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, ,,d 
prazo d e  5 (cinco) dias úteis. 

14.4 A s  penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
pr.evistas nos subitens .14.1 e 14.2. 1; 

i 

I 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

) 15.1 A data d e  vigência da Outorga d e  permissão é a data de publicação do Ato -'? 

Delibera~ão da Outorga pelo Congresso Naciorial. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 1)  
da.virgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco) . I i 

1 
15.3 A ~ o m ~ s s ã o  Especial d e  Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que.r.ege a matéria. 



% 6. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

. , . . 16.3ANEXO 1 1 1  - Modelo de Proposta 1 écnica, por localidade d e - e x ~ u ç á o d o  serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - D F ,  5 de novembro de 2001 



ANEXO I 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÁO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.O 104/2001-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE D E  EXECUÇÁO DE ÇERVIÇO 

. I 

ESTADO: MINAS GERAIS 

Altura 
da 

Torre 
(111) 

G r V o  de 
enq~adrai-i~ei-ito 

A 

A 

A 

A 

A 

. A 

A 

Localidade de Execução 
c1 o 

Serviço 

LAMBARI 

LAVRAS 

LÈOPOLDINA 

MANHUAÇU 

MATI PO 

PAULA CANDIDO 

PIRACEMA 

Obs. Canal 

296 

209 

226 

217 

28 1 

240 

216 

Tipo de 
Serviço 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

Classe 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

Potência Efetiva 
Irradiada 

Preço 
Mínimo da 

Outorga 
(R$) 

11.945,OO 

48.040,O.O 

31.035,OO 

36.842,50 

1 0.000,OO 

10.000,00 

10.000,OO 

Máx 
ItW 

o13 

o13 

0 ,3 

013 

0,3 

0,3 

0 ,3 

Data de 
recebimento dos 

. documentos de 
Habilitação e 

Propostas 

25/02/02 

2'5102102 

25/02/02 

. 25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

25/02/02 

Limitação 
Az- KW 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERE1\ITE AOS SOCIOS-€'DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENI-C 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente@) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade ,. Estado -- , e que não excederá os 
lihites fixadosno art. 12 do' Decreto-lei n2'236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro socíetário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 'localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusao, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do- Decreto-lei n-36, de 28 de 
,fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

1 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

M0DELO.DE PROPOSTA TÉCN ICA 

POR-LOCALIDADE DE EXECUÇÁO DO SERVIÇO 
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ANEXO IV 

. . MOE.LO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÁO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razao Sociai da Proponente: . 

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: n" -SSR/MC 

4. Serviço 

I 5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Pakcela: R$ . 

algarismo e por extenso: - 

Local's Data' . . '  '- 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

. . 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
. . ENTRE A UNIÃO E A P A M  EXPLORAR 0.' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 'ía - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

, pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
f ermissão como Anexos I e '!I; dele fazendo'parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - 'A  permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas  estrangeiro.^, mediante contratos, conforme estabelecido no iteni 6 do art. 28 cio 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações tecnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de-seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

I 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar-&&o de supervisão, direção ou~assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

r 
I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificasão exigidas no Ediial; - , ,' . . -  "' 

m) observar as  normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execuçáo do 
sewiço; 

n) obedecer,na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações tecnicas e 
operacionaís 'fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas 'na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam oy venham a 
existir, referentes ou' aplicáveis ao serviço; 



*"-- 
q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraidas, 
prestando todas as inf6rmaçóes que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

. 

~ láusbla 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais.da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

i 
c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra'"f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; - 

f). destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e,gerados na- brópria localidade de execução do se~;içc ou ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, .de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst 

\ I '  desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço- de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); , 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Com.unicações; 

' , p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia o's registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o témpo mínimo para 
. funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de I963 e, a 
qualquer .momento aumeniar. o tempo de funciohamento da emissora, terá percent~ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor be R$ 
'pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O .  valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula i O a  - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
lit?erdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar? melhor proveito das que já tenham sido consignadas. - . 

Cláusula li a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder i 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo onico: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

i 

t 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
 aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela Pnexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

i 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
. o Ministério das Comunicações, .por prazo não.supSrior a 2 (dois) anos; , 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad'e. 

Parágrafo Único: , As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 1 5 ~  O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as san~ões e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato d e  outorga da permissão pelo 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por d 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente .das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula I 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver.;enovação, será a permissão , 

declaiada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de BrasíIiaJDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 - SSRIMC; Anexo I : Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com 'exceção da última, que vai assinada, 'perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

* .  . 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, docúmento d e  identidade nWo CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência ng 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação d e  
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita s e  contiver firma reconhecida do signatário. 
- 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 4 8 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 2 de setembro de 201 1 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
! i 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

1 MC 00605 201 1 3 volumes 4 5 3 7 4 0 . 0 0 0 9 5 3 / 9 8  
- 53000.02481 912008 

~ M C  00608 20 1 1 2 volumes 
- 53000.00805012002 

\ MC 00610 2011 2 volumes 

\ MC 006 13 20 1 1 
-4 

- 53710.00030412002 
I' . x r 7  

* d  /' 
\MC 00614 201 1 2 volumes' ,r 

- 53740.00039312002 /' 

Atenciosamente, ,,I' 

/ 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS4 
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